
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL - LICITAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220117TP00002 
LICITAÇÃO Nº: 00002/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 
RUA INÁCIO LIRA, 363 - CENTRO - SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB 
CEP: 58940-000 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, ESTADO DA PARAÍBA, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, através da 
Portaria anexa aos autos, torna pública a presente Licitação, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo menor preço, sob o regime de execução indireta por empreitada por preço global. O 
procedimento licitatório e o contrato que dele resultar obedecerão integralmente às disposições 
deste Edital, as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 123/2006 
e disposições e exigência contidas neste Edital e nos seus anexos. 
 

A data da abertura da presente Licitação será realizada no dia 11 de fevereiro de 2022, às 
09h00min, na sala da CPL, no prédio da Prefeitura Municipal, localizado à Rua Inácio Lira, Nº 363, 

Centro, São José de Piranhas – PB. 
 

1.0 - DO OBJETO: 
 

1.1 - Contratação de empresa para execução dos serviços de implantação de pavimentação 
em paralelepípedo no Bairro São Sebastião, no município de São José de Piranhas – PB, no 
município de São José de Piranhas – PB, conforme constam discriminados e quantificados no 
Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 
1.2 - Estima-se esta licitação em R$ 302.537,44 (trezentos e dois mil quinhentos e trinta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela administração, 
atendendo o disposto no inc. X, art. 40 da Lei nº 8.666/93 atualizada. 
1.3 - Todos os materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços serão fornecidos 
pela empresa que venha a ser contratada. 
1.4 - A obra e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas-PB. 
 

2.0 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1 - Somente poderão participar desta licitação empresas legalmente estabelecidas no País, que 
atendam às condições e às exigências do presente EDITAL e seus anexos, que exerçam atividades 
relacionadas com o objeto desta licitação com a apresentação dos documentos exigidos no capítulo 
da habilitação. 
2.2 - Será vedada a participação de empresas que: 
a) Estiverem sob processo de falência e/ou recuperação judicial; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público; 
c) Que estejam suspensas de participar em Licitação e impedidas de licitar, contratar, transacionar 
com a administração pública ou qualquer dos órgãos descentralizados; 
d) Estejam reunidas em consórcio; 
e) Que tenham sócios, responsáveis técnicos, ou integrantes da equipe técnica, que sejam 
funcionários do órgão licitante; 
f) Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja participando 
da mesma licitação; 
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g) Que tenham Responsável Técnico ou integrante da equipe técnica pertencente à outra firma que 
esteja participando da mesma licitação; 
h) Que tenham participado da elaboração dos projetos ou anteprojetos das obras em pauta; 
 

3.0 – REGIME DE EXECUÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

  3.1 - O regime será de execução indireta de empreitada por preço global; 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços previstos nesta Tomada de Preços correrão 
à conta da rubrica específica consignada no programa do exercício financeiro vigente e da Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas-PB, assim: 

07.00 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO: 

15.122.1002.2047 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. MUNIC. DE OBRAS E URBANISMO; 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES; 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 
15.451.2007.1020 PAVIMENTACAO EM PARALELEPÍPEDOS DA SEDE E DISTRITO; 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES; 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 
 

4.0 - AQUISIÇÕES DO EDITAL, INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO: 
 

4.1 -O caderno do edital completo poderá ser adquirido na Sala da Comissão de Licitação, sede da 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas, na Rua Inácio Lira, 363, Centro, nesta cidade, no 
horário de expediente de atendimento público, das 7:00 às 13:00 horas, ou pelo site 
www.tce.pb.gov.br ou pelo e-mail:  cplsaojosedepiranhas@gmail.com.  
4.2 - Da impugnação: Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente edital deverá ser dirigido por escrito ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, por meio de impugnação de acordo com o art. 41 da lei 8.666/93. 
4.3 - Ao receber a cópia deste Edital na sala da CPL, o concorrente deverá informar à Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações, endereço, número de telefone, e-mail do mesmo, por meio 
do preenchimento do comprovante de retirada do edital. 
 
5.0 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO/ PROPOSTAS E 

ABERTURA 
 

5.1 - Os documentos de Habilitação/Proposta deverão ser apresentados em 02 (dois) invólucros, 
fechados e rubricados, numerados e identificados, contendo externamente, os seguintes dizeres: 
 

5.1.1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 
ENVELOPE HABILITAÇÃO - 1 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ Nº: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2022 
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
 
5.1.2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 
ENVELOPE PROPOSTA - 2 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ Nº: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2022 
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DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
 

5.2. As propostas de preços, deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, digitadas 
em 01 (uma) via, numeradas sequencialmente, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente assinadas na última página e rubricadas em todas as demais, pelo 
responsável técnico e representante legal da empresa licitante; 
5.3. A validade das Propostas de Preços deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sessão de abertura da presente Licitação. 
5.4. Os envelopes apresentados em desacordo com o estabelecido no item 5.1., não serão 
recebidos pela CPL. 
 
6.0 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
 

6.1 - Para habilitarem-se nesta Licitação, atendidas as exigências legais, os interessados deverão 
apresentar, em 01 (uma) via os documentos necessários à Habilitação que deverão ser 
acondicionados no ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, fechado com cola 
ou lacre, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-
PB, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sob pena de INABILITAÇÃO constando de:  
a) Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte: obrigatoriamente apresentar 
Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado – sede da licitante. Este documento deverá 
estar atualizado (com data de até 90 dias de emissão, caso a própria certidão não valide outra data) 
e compatível com os dados da última alteração contratual, relativo ao enquadramento; sob pena 
de não lhe serem aplicadas no certame as regras estabelecidas para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, inclusive quanto à questão da regularidade fiscal, nos termos 
estabelecido na Lei Complementar 123/2006 e do edital, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
b) O processo de autenticação quando realizado pela Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, deverá acontecer num prazo de até 1h (uma hora) antes da hora marcada para a abertura 
deste certame. 

 

6.1.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 

6.1.1.1 - As participantes deverão apresentar Contrato Social, Consolidado e seus Aditivos, se 

houver, devidamente registrado na Junta Comercial e/ou Regimento Interno competente, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados 
dos documentos de eleição de seus administradores e/ou consolidação. 
6.1.1.2 - Alvará de funcionamento da empresa atualizado, emitido pela Prefeitura sede da empresa, 
com taxa quando for o caso. 
 
6.1.2 - Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

6.1.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União), do domicílio ou sede da interessada.  
6.1.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, alínea “a” da 
Lei n º 8036/90). 
6.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) do domicílio ou 

sede da interessada; 
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6.1.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Relativo ao ISS) do domicílio ou 
sede da interessada;  

6.1.2.5 - Prova de Regularidade Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido 

pela Justiça do Trabalho, instituída pela Lei 12.440/2011; 
6.1.2.6 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda; 
Obs.: As certidões emitidas via Internet, poderão ser verificadas pela Comissão Permanente de 

Licitação via Internet, sendo certificadas pelo servidor nos autos do processo, podendo o licitante 

apresentá-las já conferidas e autenticadas pelos emissores. No caso de expirada as validades no 

momento da contratação, estas deverão ser reapresentadas. 

 

6.1.3 - Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte também 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação. 
d) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 
21/06/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.1.4 - Quanto à Qualificação Técnica: 

6.1.4.1 - Registro do licitante (empresa) e seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA); 
 

6.1.4.2 - Apresentar DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA ao município e ao respectivo local 
da obra, para conhecimento das dificuldades dos serviços. Esta declaração deve ser emitida 
por representante legal ou responsável técnico da empresa. As dificuldades da localidade e 
a complexidade para execução justificam a necessária visita da empresa onde executará os 
serviços caso seja contratada. 
OBS – A licitante poderá utilizar o mesmo Modelo de Declaração de Visita Técnica ou outro 
de mesmo teor aceitável pela CPL, constante no Anexo V deste Edital. 
 

6.1.4.3 - Comprovação de capacitação técnico-profissional, com responsável detentor de Certidões 
ou Atestados de Responsabilidade Técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente acompanhado de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, com 
comprovação de serviços semelhantes ao objeto, exigindo a parcela de maior relevância e valor 
significativo dos seguintes itens: 
 
- ITENS: 02.03.01; 03.03.01; 4.03.01; 05.03.01; 06.03.01; 07.03.01; 08.03.01; 09.03.01 – execução 
de pavimento em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (cimento e areia) - m²; - 
quantidade: 1.205,71 m²; 
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- ITENS: 02.03.02; 03.03.02; 04.03.02; 05.03.02; 06.03.02; 07.03.02; 08.03.02; 09.03.02 – 
assentamento de guia (meio-fio), confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 
100x15x13x30 cm – quantidade: 416,2185 - m; 
 
- ITENS: 02.04.01; 03.04.01; 04.04.01; 05.04.01; 06.04.01; 07.04.01; 08.04.01; 09.04.01 – execução 
de passeio (calçada) ou piso de concreto moldado in loco, feito em obra – m³ - quantidade: 
13,8869775 m³. 
 
 

6.1.5 - Quanto à Qualificação Econômica - Financeira: 
 

6.1.5.1 - Balanço Patrimonial e DRE do último exercício social já exigível, extraídos do Livro Diário, 

contendo a indicação do número das páginas de onde os mesmos foram transcritos, apresentados 
de forma comparativa conforme item 38 da Resolução CFC nº 1.185/09 que aprova a NBC TG 26, 
registrado na Junta Comercial do Estado, comprovando sua boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não encerraram o seu 
primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura. O balanço e 
demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por ações deverão ser apresentadas em 
publicações no Diário Oficial e o arquivamento do registro no órgão de registro do comércio 
competente do Estado do domicílio ou sede da licitante. 
 

6.1.5.2 - Notas Explicativas: 
Em geral todas as participantes deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis 
devidamente assinados pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.  
Juntar ainda cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 
com o devido arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicilio 
ou sede da licitante. 
O balanço também será comprovado pela juntada de documentação adequada em informações 
quando realizado forma eletrônica, que seja SPED. 

 

6.1.5.3 - Comprovação da boa situação do balanço patrimonial, demonstrada por índices oficiais 

em moeda corrente (Real), apresentado conforme os seguintes índices: 
 

Índice de Liquidez Geral       =  
AC+ ARLP 

Superior a 1,0 
 PC + ELP 

   
 

Índice de Solvência Geral     =  
AT 

Superior a 1,0 
 PC + ELP 
    
 

Índice de Liquidez Corrente 
AT 

Superior a 1,0 
 PC 

Onde:  
AC = Ativo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 

6.1.5.4. Caso o subitem 6.1.5.1 não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o 
mesmo acontecendo se as demonstrações contábeis exigidas nos subitens 6.1.5.2.,não estiverem 
de acordo, não contiverem assinaturas de contador e indicação do número de inscrição no Conselho 
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Regional de Contabilidade, comprovado através da apresentação do Certificado de Regularidade 
Profissional, do CRC, emitido pelo conselho Regional de Contabilidade; 
6.1.5.5. Certidão negativa de falência ou recuperação, expedida pelo Distribuidor da sede da 
Licitante até 30 (dias) dias antes da data abertura da licitação.  
6.1.6. A licitante deverá prestar Garantia de Proposta no valor de R$ 3.025,37(três mil vinte e cinco 
reais e trinta e sete centavos) equivalente a 1% do valor total da obra, nas modalidades abaixo, 

nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
a) Caução em dinheiro;  c) Fiança Bancária; 
b) Título da Dívida Pública;  d) Seguro – Garantia; 
 
6.1.6.1. A comprovação da garantia de proposta deve ocorrer com o depósito do comprovante da 
caução no envelope de habilitação.  
Obs.: Caso a garantia seja realizada por apólice que a mesma seja incluída no envelope de 
habilitação; caso seja garantia realizada por depósito em dinheiro deve ser incluído no envelope 
de habilitação o comprovante de depósito bancário que deverá obrigatoriamente ser NOMINAL À 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB (MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB) 
e IDENTIFICADA PELA EMPRESA DEPOSITANTE na conta abaixo citada. Outrossim, o depósito 
em dinheiro caucionado mediante o comprovante de depósito bancário só será considerado 
efetuado quando verificado a entrada do dinheiro na conta da prefeitura, através de termo de 
quitação da secretaria de finanças do município. 
6.1.6.2. As garantias feitas de acordo com a alínea “a” – Caução em Dinheiro deverão ser feitas No 
Banco do Brasil S/A, em nome da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, agência: 2644-
1, conta corrente: 8.260-0, mediante depósito identificado com razão social e CNPJ da empresa. 
 
6.1.7. Declarações: 

6.1.7.1 - Declaração da empresa Licitante de que não foi declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública, conforme modelo Anexo do Edital. 
6.1.7.2 - Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no art. 7º, inc. XXXIII da 

Constituição Federal de 1988, conforme modelo Anexo do Edital. 
6.1.7.3. Declaração que comprova que a empresa se encontra na categoria microempresa e 
empresa de pequeno porte, caso deseje se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na 
presente licitação, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, na forma do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme Anexo deste edital.   
6.1.7.3.1. A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante. 
6.1.7.3.2. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o 
fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
6.1.7.4. Declaração que assume a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação da 
licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela CPL; 
6.1.7.5. Declaração que aceita todas as condições do Edital; 
6.1.7.6. Declaração que executará as obras de acordo com o projeto de engenharia, as 
especificações técnicas e as normas da ABNT e demais normas emanadas pela Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas/PB, que serão tomadas todas as medidas necessárias para 
assegurar um controle adequado da qualidade da obra; 
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6.1.7.7. Declaração, mediante apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, relacionando as instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado. 
6.2. Os documentos solicitados, neste Edital, deverão estar em plena vigência na data de abertura 
desta Licitação. No caso de documentos que não tenham a sua validade expressa ou legal, ou ainda 
validade com prazo declarado neste edital, serão considerados válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data de sua emissão. 
6.2.1. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes 
para autenticação. 
6.3. A critério da Comissão Permanente de Licitações poderão ser solicitados documentos 
complementares, visando à elucidação de dúvidas porventura havidas. 
 

7.0 – PROPOSTA: 
7.1. As propostas de preços contidas no envelope nº 02 deverão ser apresentadas, conforme 
definição na fase de habilitação, com as indicações citadas no item 07 deste Edital; 
7.2. A proposta deverá ser apresentada em uma (01) via, com valor declarado, de forma clara e 
detalhada, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal e pelo(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 
atendendo as seguintes exigências:   
 

a) Os preços ofertados devem ser expressos em real (R$), unitários e totais, com duas casas 
decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e devem compreender 
todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente decorra do cumprimento pleno e integral 
do objeto deste edital e seus anexos, tais como e sem se limitar à: materiais, equipamentos, 
ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de transporte e 
embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, 
lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes, ou outros encargos não explicitamente 
citados. 

b) Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o documento legal 
que determine o benefício. 

c) Todos os preços da PROPOSTA deverão ser apresentados como definitivos, não sendo aceitos 
quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de preços estimados, 
reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de descontos ou acréscimos 
de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de outra licitante. 

d) Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços finais e não 
serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços unitários e totais. 
Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários e totais propostos. 

e) Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de quantitativas de 
serviços e preços unitários constante do anexo I deste edital. 

f) Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de conformidade com a planilha de 
quantitativos e preços. O seu conteúdo deverá ser impresso em uma via, assinada pelo 
representante legal e pelo responsável técnico da empresa, de acordo com Lei 5.194/66 e 
Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA/CREA;  

g) Informar prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a contar da data de sua apresentação e o prazo de execução da obra de acordo 
com cronograma-físico financeiro da obra, a contar da emissão da Ordem de Serviço; 

h) Apresentar cronograma físico-financeiro, conforme Anexo I deste edital; 
 
8.0 - FORMA E APRESENTAÇÃO: 
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8.1.Para facilitar o processamento da licitação, solicitamos que os documentos exigidos sejam 
apresentados, numerados, na mesma ordem indicada, precedidos de um índice; 
8.2. Todas as folhas da proposta de preços deverão ser assinadas por um titular e um responsável 
técnico da licitante, conforme Lei Federal n. 5.194 de 24/12/66. O nome, título e registro no CREA 
do responsável técnico deverão ser indicados de forma clara; 
8.3. Somente serão aceitas propostas de preços para a totalidade dos serviços indicados na planilha 
do Anexo nº I, não sendo admitida exclusão ou alteração de qualquer um deles, sob pena de 
imediata desclassificação; 
 
9.0 – PROCEDIMENTO E CREDENCIAMENTO: 

9.1. No local, dia e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório serão abertos os 
envelopes habilitação e proposta, de acordo com a lei, onde serão observados os seguintes 
procedimentos: 
9.2. Cada proponente deverá se credenciar, por pessoa, perante a Comissão Permanente de 
Licitação, apresentando o solicitado a seguir: 
a) Na condição de procurador – Documento oficial de identidade, cópia do contato social da 
empresa, instrumento público ou particular de procuração para este processo (neste caso, com 
firma reconhecida) ou carta de credenciamento (neste caso, com firma reconhecida) que comprove 
a outorga de poderes, na forma da lei, para praticar todos os atos inerentes ao certame em pauta, 
expedida pela licitante. 
b) Na condição de sócio, proprietário ou dirigente da sociedade – Cópia do documento Oficial de 
Identidade e cópia do contrato social, ou equivalente, registrado no órgão de registro de comércio 
competente ou documentação na qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em nome da licitante; 
 

OBS.: Somente poderão manifestar-se em nome da empresa Licitante os representantes legais 
e/ou aqueles devidamente credenciados, portando CPF e RG. 
 

c) Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte: obrigatoriamente apresentar 
Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado – sede da licitante. Este documento deverá 
estar atualizado (com data de até 90 dias de emissão) e compatível com os dados da última 
alteração contratual; SOB PENA DE NÃO LHE SEREM APLICADAS NO CERTAME AS REGRAS 
ESTABELECIDAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, INCLUSIVE 
QUANTO A QUESTÃO DA REGULARIDADE FISCAL, NOS TERMOS ESTABELECIDO NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 E DO EDITAL, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS SANÇÕES CABÍVEIS. 
 

9.3. A documentação de credenciamento do representante que se fizer representar legalmente na 
presente licitação deverá ser entregue fora dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, antes 
do início do recebimento dos mesmos.   
9.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
junto à Comissão Permanente der Licitação, na mesma licitação. 
9.5.Os documentos de credenciamento serão rubricados pela comissão e pelos proponentes 
presentes, sendo em seguida juntados ao processo de licitação. A não apresentação do documento 
de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a participação da licitante no certame, porém 
impossibilitará o representante de se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar 
documentos ou fazer qualquer observação ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos.  
9.6. A Comissão de Licitação examinará a documentação apresentada que será devidamente 
rubricada pelos representantes legais das licitantes e membros da Comissão de Licitação que 
decidirá pela habilitação ou inabilitação das participantes, dando ciência às interessadas na própria 
sessão ou em outra que será oportunamente convocada. 
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9.7. Na hipótese da Comissão Permanente de Licitações efetuar o julgamento e proferir o resultado 
na mesma sessão, verificar-se-á se todos os participantes estão presentes havendo desistência 
expressa do prazo recursal dos presentes ou termo de renuncia dos ausentes. Tudo será 
consignado em ata, quando então, preferencialmente, serão abertos os envelopes contendo as 
propostas na mesma reunião de abertura do envelope contendo a documentação. 
9.7.1. A comissão e os demais licitantes que assim desejarem rubricarão os envelopes das 
propostas e abrir-se-á o prazo recursal. Caso estejam todos os licitantes presentes, estes serão 
intimados em ata, caso contrário, mediante publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
9.8. Caso não tenha sido julgada a habilitação, a Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á 
posteriormente para a avaliação da documentação, tornando público o resultado desta fase por 
meio de publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba, quando se dará a abertura do prazo 
para recurso. 
9.9. Após a fase recursal será marcada nova reunião de abertura das propostas, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
9.10. Aos Licitantes inabilitados serão devolvidos os envelopes fechados contendo as respectivas 
propostas, transcorrido o prazo recursal ou após sua denegação. 
9.11. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, das quais constarão eventuais 
manifestações dos representantes, que serão lidas em voz alta e assinadas por estes e pelos 
membros da Comissão, não sendo permitidas refutações orais, cabendo, entretanto, recurso quanto 
aos seus efeitos; 
9.12. As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas, pela Comissão de Licitação na 
presença dos participantes, ou relegadas para posteriores deliberações, a juízo do Presidente, 
devendo o fato constar das atas; 
9.13. Após a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para recebimento 
dos envelopes, nenhum outro, em qualquer hipótese, será aceito; 
9.14. Julgados os recursos ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a Presidente da 
Comissão de Licitação designará sessão de prosseguimento para abertura do ENVELOPE Nº 02 – 
PROPOSTA DE PREÇOS, deverá se efetuar conforme o seguinte: 
9.14.1. O conteúdo dos ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS das empresas habilitadas 
quanto à documentação, deverá ser rubricado, obrigatoriamente, pelos membros da Comissão e 
pelos representantes legais presentes; 
9.14.2. A(s) proposta(s) contida(s) nos ENVELOPES Nº 02, depois de rubricadas serão analisadas 
pela Comissão de Licitação e verificadas se as exigências contidas no item 07e seus subitens, deste 
Edital, foram atendidos; 
9.14.3. A(s) licitante(s) poderá(ão) recorrer das decisões da Comissão Permanente de Licitação, 
nos termos do Capítulo V, art. 109 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
9.15. Os envelopes contendo a proposta dos Licitantes inabilitados que não forem retirados no prazo 
de 15 dias serão inutilizados pela Administração. 
 

10.0 – JULGAMENTO: 
 

10.1 – DA HABILITAÇÃO: 
 

10.1.1. - Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem 
a documentação solicitada, ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu 
entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital, e: 
a) Apresentar conteúdo dos envelopes, divergente do indicado no seu sobrescrito; 
b) Deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos para a habilitação neste certame; 
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c) Apresentar qualquer documento exigido para habilitação com rasura, com prazo de validade 
vencido ou em desacordo com as exigências estabelecidas neste Edital; 
 

10.2 – DA PROPOSTA: 

10.2.1. - O critério de julgamento será o de menor PREÇO GLOBAL. PODERÁ ASSIM HAVER UM 
VENCEDOR, CORRESPONDENDO AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 
10.2.1.1. - Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total em qualquer item, o qual 
será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário correspondente, prevalecerá o valor 
do preço unitário e o valor do preço total será corrigido.  
10.2.1.2. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, após 
abertura dos envelopes de proposta e elaborado o Mapa Comparativo de Preços, se a proposta 
mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
sido verificada a ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta melhor proposta – será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na definição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
10.2.1.2.1. Para efeito do disposto no item 10.2.1.2., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
10.2.1.2.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão;  
10.2.1.2.3. - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 
10.2.1.2, a seguir, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
10.2.1.3 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2.1.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.2.4. O disposto no subitem 10.2.1.2. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.2.5. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, 
por si ou através de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados 
ofertados pelas Licitantes, nela compreendida a veracidade de informações e circunstâncias 
pertinentes. 
 
10.3. SERÁ DESCLASSIFICADA a licitante que: 

10.3.1. Apresentar conteúdo dos envelopes, divergente do indicado no seu sobrescrito; 
10.3.2. Propor condições ou propostas alternativas, que não as contidas neste Edital; 
10.3.3. PROPOSTA QUE NÃO SEJA APRESENTADA EM DESCONFORMIDADE COM ESTE 
EDITAL; 
10.3.4. Serão desclassificadas as propostas cujos preços ofertados sejam inexequíveis, na forma 
estabelecida no art. 48 da Lei N. 8.666/93, atualizada. Consideram-se manifestamente inexequíveis, 
no caso de licitação de menor preço, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração ou; b) valor orçado pela 
Administração. 
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11.0 – RECURSOS 

11.1 - Os recursos administrativos deverão ser interpostos devidamente fundamentados, assinados 
por representante legal da recorrente e/ou credenciado com poderes para tal, dirigidos à Comissão 
Permanente de Licitação, protocolizados no setor competente do órgão licitante e seguirão os 
procedimentos estabelecidos no art. 109 e parágrafos da Lei Federal n.º 8666/93. 
11.2 – Em decorrência da atual situação de saúde mundial no tocante a pandemia do novo 
Coronavírus(COVID-19) serão conhecidos recursos por E-mail, devendo o impugnante protocolar 
legalmente a peça de forma virtual no Endereço Eletrônico: cplsaojosedepiranhas@gmail.com, ou 
ainda na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no prazo legal. 
11.3 - O recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 
 
12.0. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
12.1. A adjudicação e homologação dos serviços objeto deste Edital serão feitas à licitante 
vencedora com base no relatório final elaborado pela Comissão Permanente de Licitação, pela 
autoridade competente; 
12.2. A empresa vencedora deverá assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis após a data de 
convocação da assinatura do mesmo; 
12.2.1. Após emissão da Ordem de Serviço, a empresa vencedora terá um prazo de 03 (três) dias 
úteis para iniciar os trabalhos, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço; 
12.2.2. Para elaboração do contrato, a Licitante vencedora deverá apresentar: 
12.2.2.1. Declaração contendo o nome e o cargo da pessoa responsável pela assinatura do 
Contrato, constando o nº do CPF, RG e, em anexo, o comprovante de residência. 
12.2.2.2. Na assinatura do Contrato a Licitante vencedora deverá fornecer o número do banco, o 
número da agência e o número da conta corrente, para fins de pagamento. 
12.3. Findo o prazo de 05 (cinco) dias, o não comparecimento ou recusa de assinar contrato, 
implicará à licitante vencedora, a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
13.0. – DA GARANTIA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
13.1. A licitante classificada em primeiro lugar complementará a garantia da proposta presente na 
habilitação, para o montante equivalente a 2,0% (dois por cento) do valor global do contrato em até 
48 (quarenta e oito) horas da emissão da Ordem de Serviço; 
13.2. A caução de garantia mencionada no item anterior poderá está de acordo com os requisitos 
exigidos e informados na garantia da proposta na fase de habilitação, fica a critério da licitante 
vencedora efetuar nas seguintes modalidades: 
 

a) Caução em Dinheiro; 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária; 
d) Título da Dívida Pública. 

 

13.3. A garantia servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo inclusive pelas multas 
eventualmente aplicadas. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, 
a contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias, contados 
da data em que forem notificados pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.  
13.4. A garantia (ou seu saldo) será liberada após a conclusão do contrato, mediante solicitação da 
contratada; 
13.5. A garantia das demais licitantes, efetuada conforme item 6.1.6., será liberado após a 
assinatura do contrato com a licitante vencedora. 
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14.0 - PAGAMENTO DOS SERVIÇOS: 

14.1. Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a PREFEITURA efetuará os 
pagamentos à contratada, até o dia 30 (trinta) do mês imediatamente seguinte ao da execução dos 
serviços, mediante apresentação de faturas, com base em medição que será realizada pela 
fiscalização da PREFEITURA, precedida da Solicitação de Medição, devidamente protocolado. 
Termo de Vistoria emitido pela fiscalização, comprovante da matricula da obra dos recolhimentos 
tributáveis, principalmente FGTS, do ISS e pagamento do pessoal empregado nesta obra, vencidos 
até, a data de apresentação da fatura pertinente. O pagamento dos serviços será efetuado com a 
devida apresentação da nota fiscal, com base em medição que será realizada pela fiscalização da 
PREFEITURA; 
14.1.1. – O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ LIBERADO mediante apresentação da nota fiscal de 
serviços, com a total descrição detalhada dos serviços prestados (conforme cronograma) e 
referência da obra e convênio, confirmados pela fiscalização. A nota fiscal deve estar totalmente 
preenchida, indicar o número da medição; constar número contrato; inserir número do convênio, 
ano, programa e objeto; havendo recibo descriminar todos os dados da empresa; havendo aditivo 
mencionar o número do aditivo; juntar ainda ART DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 
14.1.2. - A nota fiscal faturada com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no item 14.1.1 do Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o 
prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
14.2. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), publicada pela revista Conjuntura 
Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o mês do 
efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada; 
14.3. A fiscalização do município, por meio de servidor determinado, engenheiro fiscal, atestará 
mensalmente o BOLETIM DE MEDIÇÃO dos serviços efetuados comprovando o serviço faturado 
com o respectivo serviço executado, de acordo com cronograma físico-financeiro. Deve 
acompanhar o boletim de medição, e também atestado: a Memória de cálculo respectivo e o 
relatório fotográfico desse serviço mensal; 
14.3.1. A contratada deve apresentar a comprovação de matrícula da obra no Cadastro Específico 
do INSS (CEI), junto à previdência social, sendo essa condição para realização de pagamento. 
14.3.2. A contratada terá que comprovar pagamento do pessoal, como folha de pagamentos e 
outros, assinado pelos funcionários ou comprovante de transferência bancário para conta pessoal 
destes. 
14.3.3. Prova de recolhimento junto ao INSS, vinculado a matrícula da obra. No caso da empresa 
optar por reter os encargos previdenciários, deverá especificar no corpo da nota fiscal, 
desmembramento de material de mão-de-obra (este nunca inferior a 30% do valor da N.F.) e o 
destaque “nota fiscal sujeita á retenção de encargos previdenciários, conforme instrução normativa 
emitida pelo INSS”; 
14.3.4. Prova de recolhimento junto ao FGTS, recolhimento vinculado ao CNPJ da empresa, GFIP, 
guia de recolhimento do FGTS e informações a previdência social; 
14.4. Apresentar certidão negativa débitos: FGTS; Fazenda Nacional, relativo a tributos federais 
quanto à contribuição previdenciária, e no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional; Fazenda 
Estadual; Fazenda Municipal, sede da empresa e sede da prefeitura; Trabalhista. 
14.5. Os preços propostos pela licitante em reais, serão fixos e irreajustáveis pelo período 
preferencialmente de 01 (um) ano, a partir da data das propostas apresentadas ao Município. 
 
15.0 - DA REVISÃO CONTRATUAL:  
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15.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vista à 
manutenção do equilíbrio econômico–financeiro do contrato na forma do artigo nº 65, Inciso II alínea 
d, da Lei nº 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste Edital; 
15.2. As eventuais solicitações, observado o disposto no item anterior, deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto, nos custos do 
Contrato. 
 
16.0 - DOS CONTRATOS E PRAZO: 
16.1 - As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de Contrato, Anexo do Edital, a ser 
firmado entre a proponente vencedora e o município de SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB, fiscalizado 
através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
16.2- O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (Doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, e o prazo de execução desses serviços e obras será de acordo com o cronograma do 
respectivo projeto a contar da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, a critério 
exclusivo da Administração Municipal, mediante Termo Aditivo. 
16.3. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 65 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. A duração do Contrato resultante deste Edital e suas prorrogações 
obedecerão ao disposto no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
16.4. Farão parte integrante do Contrato todos os documentos apresentados pela Licitante 
vencedora que tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
17.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

17.1. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços. 
17.2. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em 
serviço, causados a terceiros ou as Secretarias Municipais, mesmo quando utilizando equipamentos 
da Secretaria do município. 
17.3. Manter preposto com competência técnica e jurídica, aceito pela PREFEITURA, no local da 
obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato. 
17.4. A contratada deverá manter no local dos serviços, aceito pela contratante, um preposto para 
representá-la na execução do contrato; e manter seus funcionários sempre identificados e 
uniformizados durante a execução dos serviços. 
17.5. Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou 
indecoroso, ou não demonstrar qualificação para os serviços que são objeto do Contrato, no prazo 
máximo de 24 horas. 
17.6. Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem a serviço do 
Município, executem serviço para terceiros. 
17.7. Não permitir que seus funcionários solicitem qualquer tipo de gratificação. 
17.8. Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 
dos fiscais designado pela prefeitura. 
17.9. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo na execução dos serviços. 
17.10. Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser 
implantadas através de Ordens de Serviço expedidas pelo Município. 
17.11. Além das disposições acima, a empresa contratada estará sujeita às seguintes obrigações: 
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17.12. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
17.13. Informar imediatamente a Secretaria de Obras e Urbanismo, por escrito, quaisquer 
problemas ocorridos durante a execução dos serviços. 
17.13.1. Atender as solicitações da fiscalização da prefeitura, para fornecimento de informações de 
dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados. 
17.13.2. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do 
trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu 
quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação.    
17.13.3. Manter "equipe de higiene e segurança do trabalho" de acordo com a legislação pertinente 
e aprovação da PREFEITURA. 
17.13.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-
PB e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei nº 5.194 
de 24.02.66 e Resolução nº 104 de 22.05.70 do CONFEA. 
17.13.5. - Recolher junto a Tesouraria Municipal, representada pelo Setor de Tributação da 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, o ISSQN, devendo observar o disposto no Art. 
108, § 7°(“Na prestação dos serviços de obras de engenharia, referidos nos subitens 7.02 e 7.05 
do Art. 98, da Lei Complementar Nº 633/2019, de 05/11/2018, a base de cálculo é o preço total dos 
serviços, deduzidas as parcelas correspondentes ao valor dos materiais empregados, limitados a 
50% (cinquenta por cento), fornecidos pelo prestador dos serviços e incorporados definitivamente 
nas obras.  
17.13.6 - Recolher junto a Tesouraria Municipal, representada pelo Setor de Tributação da 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, a Taxa de Processamento da Despesa Pública 
em que o credor municipal deverá fazer prova do recolhimento da TPDP antes do pagamento que 
lhe for devido. Salientando ainda, a alíquota de 1% ou 2% sobre o valor dos contratos assinados 
variando conforme porte econômico da empresa, conforme Art. 305 - § 1º, da Lei Municipal n° 
597/2017, de 11/09/2017 e conforme Lei Complementar Nº 633/2019, de 05/11/2018, “2.1.(B).”.  
17.13.7. A empresa vencedora deverá disponibilizar equipe e materiais suficientes para 
cumprir o cronograma da obra em prazo concomitante. 

 
18.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

18.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas. 
18.2. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato. 

19.0 - DA FISCALIZAÇÃO: 
19.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria de Obras e Urbanismo através do 
seu Secretário Municipal e dos seus técnicos, sendo gestor do Contrato o servidor indicado pelo 
município, ou ainda por empresa contratada para esse fim.  

19.2 A fiscalização poderá proceder qualquer determinação que seja necessária a perfeita execução 
dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo 
atendimento às cláusulas contratuais. 
19.3 A fiscalização de que tratam os subitens anteriores não isenta a Licitante vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato. 
 
20.0 - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS: 

Impresso por convidado em 26/06/2023 23:18. Validação: 0FEB.3126.F8F1.9BB0.5A2A.2446.DA6A.30D2. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 05098/22. Data: 27/01/2022 14:42. Responsável: Helder de L. Freitas.

231

231



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

 

20.1. O contrato decorrente desta licitação, cuja minuta encontra-se no anexo do presente Edital, 
será formalizado através de termo em conformidade com legislação pertinente, fazendo dele, com 
os seus anexos e a proposta da concorrente vencedora, parte integrante deste edital; 
20.2. O preço unitário para execução dos serviços constantes da licitação e objeto da proposta, com 
os reajustes previstos neste Edital, será, a qualquer título, a única remuneração devida à firma 
contratada. No referido preço estão incluídos o pagamento da mão-de-obra necessária e adequada 
a sua perfeita execução, os encargos sociais a ela referentes e as despesas com material de 
limpeza, equipamentos, veículos, sua manutenção e conservação; 
20.3. A partir do início efetivo dos serviços, será instituído um livro de ocorrência, onde deverão 
constar as comunicações, por ventura necessitem de registro. Esse livro independente de 
atribuições deverá ser atualizado e visto pelas partes e deverá permanecer na sede da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, em local de fácil acesso à contratada; 
 
21.0 - MULTA E PENALIDADES: 

21.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o licitante estará sujeito as penalidades da 
lei, assegurados o contraditório e a prévia defesa, ficando sob responsabilidade da PREFEITURA. 
21.1.1 - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela seguinte 
fórmula: 
 
  M = (0,01V / P) x N 
 

  Onde: 
  M = Valor da multa em Reais; 
 

  V = Valor inicial do contrato em Reais reajustado; 
 

  P = Prazo contratual de execução, em dias corridos; 
 

  N = Números de dias corridos que exceder a data contratual marcada para entrega 
dos serviços, devendo no caso existir prorrogação, a contagem ser feita após a data da referida 
prorrogação. 
21.1.2 - A multa, dependendo da PREFEITURA, poderá ser aplicada parcialmente, isto quando 
houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N seria o número de dias corridos que 
exceder a data de término da referida parcela, no cronograma físico-financeiro da proposta e V o 
valor atualizado da parcela. 
21.1.3 - O descumprimento do prazo na implantação dos serviços, bem como as infringências das 
obrigações contratuais ensejará a aplicação de multas moratórias. 
 

22.0 - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
22.1- Pela inexecução total ou parcial dos serviços poderá a contratante, garantida a prévia defesa 
da licitante, aplicar as seguintes sanções: 
22.1.1 - Advertência; 
22.1.2 - Multa equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato. 
22.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com esta PM, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos.  
22.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 

23.0 - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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23.1 O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 e 78, 
obedecendo, ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8666/93. 
23.1.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução de garantia, aos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da desmobilização. 
23.1.2 - A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das 
sanções descritas na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei nº 
8.666/93. 
23.2 - A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 
valor dos serviços executados. 
23.3 - Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
23.3.1 - O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
23.3.2 - Atraso não justificado na execução dos serviços; 
23.3.3 - Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 
23.3.4- O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
23.3.5- A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
23.3.6 -  A dissolução da sociedade; 
23.3.7- Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada ou 
mediante publicação, que acontecerá com antecedência mínima de 05 (cinco) dias; 
23.3.8 - Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a garantia de fiel 
execução pelas obrigações da contratada, somente sendo liberada mediante comprovação de ter 
havido a rescisão dos contratos de trabalho do pessoal e satisfeitas todas as obrigações trabalhistas 
e previdenciárias. 
 
24.0 – ANEXOS: 
24.1 - Encontram-se anexos ao presente edital os seguintes documentos como se aqui estivessem 
transcritos: 
Anexo I – Projeto Básico, Resumo Orçamentário, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, 
Cronograma Físico-Financeiro, BDI, Encargos Sociais e Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART; 
Anexo II – Modelo da Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo III –Modelo da Declaração de Idoneidade; 
Anexo IV – Modelo da Declaração de cumprimento do Art. 7º da CF; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Visita Técnica, 
Anexo VI– Minuta do Contrato. 

 

25.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

25.1 - As licitantes interessadas devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do edital, 

bem como de todas as condições gerais e peculiares das áreas definidas, não podendo invocar 

nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da sua proposta ou do perfeito 

cumprimento do contrato;  

25.2 - A contratante poderá a qualquer tempo, justificadamente, anular ou revogar esta licitação;  
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25.3 - Os quantitativos apresentados no presente Edital, no Anexo I, são meramente estimativos, 
podendo sofrer variações para mais ou para menos, devido à natureza dos serviços, respeitadas a 
legislação em vigor.  
25.4 - Demais informações relativas a presente Licitação serão prestadas no Setor de Licitações da 
Prefeitura de São José de Piranhas-PB, na Rua Inácio Lira, 363 – Centro, de segundas às sextas-
feiras, das 7h às 13h. 
25.5 - A Prefeitura de São José de Piranhas-PB, reserva-se o direito de revogar a presente Licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, podendo ser revogada/anulada no todo ou em parte. 
25.6 - A participação na presente Licitação implica em concordância, por parte da empresa Licitante, 
com todos os termos e condições deste Instrumento convocatório, conforme sua declaração. 
25.7 - O Licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Licitação. 

25.8 - Fica eleito o foro a que pertencer este município, no Estado da Paraíba, para dirimir litígios 

resultantes deste Instrumento convocatório. 

 

São José de Piranhas-PB, 27 de janeiro de 2022. 

 

_______________________________________ 
Helder de Lima Freitas 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022 

 

 

 
► Anexo I – Memorial Descritivo - Projeto Básico, Resumo Orçamentário, Planilha Orçamentária, 
Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, BDI, Encargos Sociais e Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 
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1.1. APRESENTAÇÃO 

 

                     O presente projeto técnico tem como objetivo apresentar diretrizes e 

condições  para  a execução  de pavimentação  em paralelepípedo  no  Bairro  São 

Sebastião  (próximo  Corcino  Batista ), Travessa  01 (com Aureliano  Pessoa ), 

Travessa  02 (com Corcino  Batista ), Travessa  03 (com Travessa  02), Travessa 

07 (com Corcino Batista), Travessa 08 (com r. Fco de Assis), Rua Francisco de 

Assis da silva, Rua Justino Cavalcante e Rua José Lins. Na cidade de São José 

de Piranhas. 

 

  Este projeto é parte integrante de um estudo mais amplo que visa a 

pavimentação de várias ruas daquele município e que foi elaborado por meio de 

contrato celebrado com a Prefeitura Municipal. 

 

 

1.2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 

 

1.2.1. Localização e Acesso 

 

O município de São José de Piranhas está localizado no extremo 

Oeste da Paraíba, limitando-se a Leste com Carrapateira e Aguiar, ao Sul Monte 

Horebe, Serra Grande e São José de Caiana, A Norte Cajazeiras, Nazarezinho e 

Cachoeira dos Índios e a Oeste com Barro no Estado do Ceará. Ocupa uma área de 

697,9 km2, inserida nas folhas Itaporanga (SB.24-Z-C-II), Milagres (SB.24-Z-C-I), 

Cajazeiras (SB.24-Z-A-IV) e Souza (SB.24-Z-A-V), escala 1:100.000, editadas pelo 

MINTER/SUDENE em 1972.  
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A sede municipal apresenta uma altitude de 320 m e coordenadas 

geográficas de 38º 30’ 07’’ longitude oeste e 07º 07’ 15’’ de latitude sul.  

O acesso a partir de João Pessoa é feito através da BR-230 até cerca 

de 16 km após a cidade de Cajazeiras, onde toma-se a PB-400, percorrendo-se 32 

km até a sede municipal, a qual dista 492,0 km da capital. Abaixo segue mapa de 

localização do município: 

 
Figura 1: Mapa do Estado da Paraíba com localização do município de São José de Piranhas. 

 

1.2.2. Aspectos Socioeconômicos 

O município foi criado pela lei nº 791 de 22 de dezembro de 1885. De 

acordo com último censo do IBGE, a comunidade possui uma população de 17.876 

habitantes, dos quais 8.962 são homens e 8.914 mulheres. Desse total o número de 

alfabetizados com idade igual ou superior a 10 anos é de 9.699, o que corresponde 

a uma taxa de alfabetização de 68,1%. A cidade contém cerca de 4.400 domicílios 

particulares e permanentes. No setor de saúde o serviço é prestado por 02 hospitais 

e 05 unidades ambulatoriais. A educação conta com o concurso de 78 

estabelecimentos de ensino fundamental e 03 de ensino médio. A agricultura 

constitui a principal atividade econômica da comunidade, seguida pelo comércio e a 

pecuária.  
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1.2.3.  Aspectos Fisiográficos 

Em termos climatológicos o município acha-se inserido no denominado 

“Polígono das Secas”, constituindo um tipo semiárido quente e seco, segundo a 

classificação de Koppen (1956). As temperaturas são elevadas durante o dia, 

amenizando a noite, com variações anuais dentro de um intervalo 23 a 30º C, com 

ocasionais picos mais elevados, principalmente durante a estação seca. O regime 

pluviométrico, além de baixo é irregular com médias anuais de 849,6 mm/ano e  

 

 

mínimas e máximas de 201,3 e 1561,3 mm/ano. No geral, caracteriza-se pela 

presença de apenas 02 estações: a seca que constitui o verão, cujo clímax é de 

setembro a dezembro e a chuvosa denominada pelo sertanejo de inverno, restrito a 

um período de 3 a 4 meses por ano.  

A vegetação é de pequeno porte, típica de caatinga xerofítica, onde se 

destaca a presença de cactáceas, arbustos e arvores de pequeno a médio porte.  

Os solos são resultantes da desagregação e decomposição das rochas 

cristalinas do embasamento, sendo em sua maioria do tipo Podizólico Vermelho-

Amarelo de composição arenoargilosa, tendo-se localmente latossolos e porções 

restritas de solos de aluvião.  

A rede de drenagem é do tipo intermitente e seu padrão 

predominantemente dentrítico. Devido à existência de fraturas geológicas, mostra 

variações para retangular e angular. Os riachos e demais cursos d’água que drenam 

a área, constituem afluentes da denominada Bacia do Rio Piranhas, o qual permite a 

construção de expressivas barragens como a de Bom Jesus, utilizada para 

abastecimento humano, animal e lides agrárias.  

O relevo acha-se incluso na denominada “Planície Sertaneja”, a qual 

constitui um extenso pediplano arrasado, onde localmente se destacam elevações 

residuais alongadas e alinhadas com o “trend” da estrutura geológica regional. 

 

1.2.4. Aspectos de Infraestrutura 

O município dispõe de serviço de telefonia fixa e móvel. A cidade 

possui a grande maioria de suas ruas pavimentadas com paralelepípedos. 
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 O sistema de abastecimento de água existente é gerido e operado 

pela Companhia de Água e Esgotos da Paraíba e atende toda a malha urbana 

municipal. A cidade não dispõe de sistema público de coleta e tratamento de 

esgotamento sanitário, contudo todas as residências são dotadas de sistema 

individualizado de tratamento composto por fossa e sumidouro. 

 

 

1.3. SOLUÇÃO PROPOSTA 

 

1.3.1. Considerações Gerais 

Neste projeto, está previsto a pavimentação em paralelepípedos no 

Bairro  São  Sebastião  (próximo  Corcino  Batista ),  Travessa  01  (com 

Aureliano  Pessoa ), Travessa  02 (com  Corcino  Batista ), Travessa  03 (com 

Travessa  02), Travessa  07 (com Corcino  Batista ), Travessa  08 (com r. Fco de 

Assis ), Rua Francisco  de Assis  da Silva, Rua Justino  Cavalcante  e Rua José 

Lins. totalizando uma área de 6.887,60 m² de calçamento.

  

 

Toda a pavimentação das citadas áreas será feita com a utilização de 

pedras graníticas no formato de paralelepípedo, com dimensões de 

0,18x0,13x0,10m, assentadas sobre colchão de areia, com altura de 0,10m, e 

rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. O espaçamento das 

juntas será de 1,50cm. A disposição deste assentamento segue esquematizada na 

figura 1. 

 

A drenagem de águas pluviais de todas as ruas será realizada de 

forma superficial. Para garantir tal drenagem, em todo o perímetro serão executados 

meios-fios em concreto pré-fabricado, com dimensões de 1,00x0,15x0,30m, 

rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.  
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A pavimentação das ruas propostas foi concebida com inclinações 

transversais no sentido do centro da rua caindo para os meios fios, evitando assim 

acúmulo de água sobre o pavimento. 

 

Para facilitar o passeio dos pedestres está prevista a execução de 

calçadas laterais, nos lotes que não possuem calçadas, nas ruas a serem 

pavimentadas. As calçadas ora projetadas terão larguras variáveis, de acordo com a 

dimensão das ruas a serem pavimentadas e serão executadas em concreto simples. 

Nas calçadas, onde for possível, está prevista a implantação de rampas com 

rebaixamento do meio-fio para facilitar a acessibilidade e circulação dos portadores 

de deficiência. Tais rampas serão executadas em concreto e devidamente 

sinalizadas, de acordo com os preceitos das normas de acessibilidade. 

 

 

Serão implantadas também, em todas as ruas contidas neste projeto, 

placas de sinalização viária e de indicação dos nomes das referidas ruas, seguindo 

padronização do Conselho Nacional de Trânsito. 

 

 

Figura 1: Detalhe esquemático do assentamento da pavimentação em paralelepípedo. 

 

 

 

 

 

 

 

              

 

 

 

 

 

Meio-fio 

Paralelepípedos 

Colchão de 
areia 
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1.3.2. Considerações Específicas 

 

A seguir, descreveremos as áreas a serem pavimentadas de cada uma 

das ruas beneficiadas pelo projeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Bairro São Sebastião (próximo Corcino Batista)

 

Travessa 01 (com Aureliano Pessoa): área de pavimentação de 308,48 m².

  

Travessa 02 (com Corcino Batista): área de pavimentação de 428,77 m².

  

Travessa 03 (com Travessa 02): área de pavimentação de 161,86 m².

  

Travessa 07 (com Corcino Batista): área de pavimentação de 196,15 m². 

 

Travessa 08 (com r. Fco de Assis): área de pavimentação de 200,22 m². 

 

Rua Francisco de Assis da silva: área de pavimentação de 902,82 m². 

 

Rua Justino Cavalcante: área de pavimentação de 259,06 m².

  

Rua José Lins: área de pavimentação de 222,00 m². 
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2. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS  
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2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

A contratada, antes de iniciar as obras, deverá apresentar à 

fiscalização, cópia da ART (Anotações de Responsabilidade Técnica) emitida pelo 

CREA-PB, devidamente quitada e a matrícula da obra junto ao INSS (Instituto 

Nacional de Seguridade Social). 

Em local de destaque visual, a contratada deverá fixar a placa da obra, 

nas dimensões de (4,00x2,50)m no modelo adotado pela PMSJP. 

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e 

franquias necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos e taxas 

previstos em lei. 

A empresa contratada será responsável pela higiene e segurança da 

obra, estando obrigada a cumprir as exigências determinadas pela administração 

pública e particular, pelas normas de segurança do trabalho nas atividades da 

construção civil. 

 

 

2.2. LOCAÇÃO COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  

 

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar 

falhas na execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em 

projeto. 

 

 

2.3. REGULARIZAÇÃO DO TERRENO  

 

A superfície a ser pavimentada deverá ser regularizada para melhor 

receber o colchão e o próprio pavimento. A Regularização do terreno é executada na 

camada superior destinada a conformar o leito estradal, transversal e 

longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do 

Projeto. Esse serviço será executado com a utilização de motoniveladora. 
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2.4. COLCHÃO DE AREIA  

 

Deverá ser executado um aterro (colchão) de areia grossa na altura 

mínima de 10,00 cm para recebimento do Paralelepípedo sobre a superfície depois 

de executada a regularização. O colchão de Areia será executado simplesmente 

para assentamento das pedras e não deverá ser executado com a função de 

conformar geometricamente nem de elevar o greide da via. 

 

 

2.5. PAVIMENTAÇÃO  

 

As pedras deverão ter formato retangular com textura homogênea, 

isenta de fendas e alterações e com condições satisfatórias de dureza e tenacidade.  

Deverá ser observado o caimento transversal do pavimento, conforme 

seção tipo, para adequado escoamento de águas pluviais.  

Inicialmente cravam-se três pares de ponteiros de aço, cada ponteiro 

distanciado do seu par em no máximo 10 metros, nos seguintes alinhamentos de 

referência: Eixo da Rua, Bordo Esquerdo e Bordo Direito do Calçamento.  

Distendem-se fortemente cordéis longitudinais a rua entre ponteiros do 

mesmo alinhamento. Transversalmente ao eixo, com uso de ponteiros auxiliares, 

distende-se a cada 2,50m, ou menor se for necessário, cordéis do eixo para cada 

bordo.  

Colocada a rede de cordéis, inicia-se o assentamento da primeira fileira 

de paralelepípedos, ao lado de um dos cordéis transversais. O paralelepípedo é 

assentado sobre o colchão de areia, de modo que sua face superior fique cerca de 

1cm acima do cordel, em seguida o calceteiro golpeia o paralelepípedo, o segundo 

será colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente, formando uma junta apenas 

pelas irregularidades das faces dos paralelepípedos, sendo assentado igualmente 

ao primeiro. A fileira deve progredir pelo alinhamento do cordel até encontrar a guia 

(ou cordão) de confinamento. A segunda fileira deverá ser assente fazendo-se 

coincidir as juntas entre pedras com o terço médio dos paralelepípedos da 1ª. fileira,  
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e assim por diante, procurando-se tanto quanto possível fazer a coincidência das 

juntas entre pedras das fileiras alternadas.  

No encontro com as guias, o paralelepípedo de uma fileira deve ter 

comprimento aproximadamente igual à metade do paralelepípedo da fileira vizinha.  

As juntas longitudinais e transversais não poderão exceder a 1,5cm.  

 

 

2.6. MEIO-FIO  

 

Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução 

da escavação os meios-fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As 

guias serão escoradas no aterro das calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser 

executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 e em seguida deverão ser 

caiados com duas demãos. 

 

 

2.7. CALÇADA EM CONCRETO 

 

As calçadas serão executadas em concreto com 7,00 cm (sete 

centímetros) de espessura, sobre terreno previamente nivelado e compactado. 

A mistura de concreto deverá ser feita em betoneira mecânica, com 

controle do traço e da quantidade adequada de água; o lançamento será feito para 

uma única camada, sendo vedado o uso de massa para complementação da 

espessura especificada; o adensamento será mecânico, por meio de vibradores de 

mergulho ou de placa, até que seja verificado o perfeito adensamento do concreto, 

nem insuficiente, que permita a formação de bolhas e falhas, nem excessivo, que 

permita a fuga da água determinando uma cura inadequada; o acabamento será 

executado por desempenamento com ferramentas apropriadas; eventuais falhas de 

acabamento serão corrigidas na hora, com a utilização da massa que sobrar do 

mesmo concreto. 
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2.8. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

                  Após a conclusão da obra, esta deverá ser completamente limpa antes 

de ser entregue ao poder público, e todo o material oriundo de resto de obra devera 

ser retirado e levado para local apropriado.  

 

Quaisquer procedimentos que por ventura necessitem ser adotados 

durante a execução da obra e que não estejam previstos neste memorial descritivo 

deverão ser devidamente acordados com a fiscalização, e registrados em Livro 

Diário de Obras.  

 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, 

com todas as instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento 

e devidamente testados.  

 

Uma vistoria final deverá ser feita, após o que será emitido o Termo de 

Entrega Provisória, onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas 

verificados na vistoria. Todas as correções necessárias serão executadas sem ônus 

para o Contratante. 

 

OBS: Todos os serviços acima descritos deverão obedecer às medidas do 

projeto. 
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3. ORÇAMENTO  
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27,46%

REFERÊNCIA

SINAPI 

04/2021

01 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$      2.020,14 

01.01 PLACA INDICATIVA DE OBRA M2 6,00  R$  336,69  R$      2.020,14 DER0620100

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO (PROXIMO CORCINO BATISTA)

02 TRAVESSA 01 (COM AURELIANO PESSOA)  R$    34.129,88 

02.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
02.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 45,40  R$      0,60  R$           27,24 99064

02.02 TERRAPLENAGEM

02.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 308,48  R$      0,10  R$           30,85 100575

02.03 PAVIMENTAÇÃO

02.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 308,48  R$    79,27  R$    24.453,21 101169

02.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 90,80  R$    60,03  R$      5.450,72 94273

02.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 22,70  R$      1,26  R$           28,60 102498

02.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

02.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 4,10  R$  736,26  R$      3.017,05 94990

02.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 0,00  R$    17,49  R$                 -   102491

02.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 0,00  R$  104,95  R$                 -   09418/ORSE 

02.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 1,89  R$    70,28  R$         132,69 93358

02.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 2,83  R$  297,50  R$         842,52 DER0334901

02.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

02.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

03 TRAVESSA 02 (COM CORCINO BATISTA)  R$    42.587,35 

03.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
03.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 60,00  R$      0,60  R$           36,00 99064

03.02 TERRAPLENAGEM

03.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 428,77  R$      0,10  R$           42,88 100575

  PREÇO 

TOTAL 

SUB TOTAL R$............

SUB TOTAL R$............

SUB TOTAL R$............

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
 PREÇO 

UNITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÍNDICE BDI SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO:
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27,46%

REFERÊNCIA

SINAPI 

04/2021

  PREÇO 

TOTAL 

SUB TOTAL R$............

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
 PREÇO 

UNITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÍNDICE BDI SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO:

03.03 PAVIMENTAÇÃO

03.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 428,77  R$    79,27  R$    33.988,60 101169

03.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 138,75  R$    60,03  R$      8.329,16 94273

03.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 34,69  R$      1,26  R$           43,71 102498

03.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

03.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 0,00  R$  736,26  R$                 -   94990

03.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 0,00  R$    17,49  R$                 -   102491

03.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 0,00  R$  104,95  R$                 -   09418/ORSE 

03.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 0,00  R$    70,28  R$                 -   93358

03.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 0,00  R$  297,50  R$                 -   DER0334901

03.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

03.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

04 TRAVESSA 03 (COM TRAVESSA 02)  R$    21.684,04 

04.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
04.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 26,00  R$      0,60  R$           15,60 99064

04.02 TERRAPLENAGEM

04.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 161,86  R$      0,10  R$           16,19 100575

04.03 PAVIMENTAÇÃO

04.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 161,86  R$    79,27  R$    12.830,64 101169

04.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 52,00  R$    60,03  R$      3.121,56 94273

04.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 13,00  R$      1,26  R$           16,38 102498

04.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

04.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 5,39  R$  736,26  R$      3.965,86 94990

04.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 15,90  R$    17,49  R$         278,09 102491

04.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 2,10  R$  104,95  R$         220,40 09418/ORSE 

04.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 2,08  R$    70,28  R$         145,90 93358

04.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 3,11  R$  297,50  R$         926,42 DER0334901

SUB TOTAL R$............
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27,46%

REFERÊNCIA

SINAPI 

04/2021

  PREÇO 

TOTAL 

SUB TOTAL R$............

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
 PREÇO 

UNITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÍNDICE BDI SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO:

04.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

04.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

05 TRAVESSA 07 (COM CORCINO BATISTA)  R$    21.601,98 

05.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
05.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 31,30  R$      0,60  R$           18,78 99064

05.02 TERRAPLENAGEM

05.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 196,15  R$      0,10  R$           19,62 100575

05.03 PAVIMENTAÇÃO

05.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 196,15  R$    79,27  R$    15.548,81 101169

05.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 62,60  R$    60,03  R$      3.757,88 94273

05.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 15,65  R$      1,26  R$           19,72 102498

05.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

05.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 2,03  R$  736,26  R$      1.492,03 94990

05.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 0,00  R$    17,49  R$                 -   102491

05.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 0,00  R$  104,95  R$                 -   09418/ORSE 

05.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 1,16  R$    70,28  R$           81,38 93358

05.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 1,74  R$  297,50  R$         516,76 DER0334901

05.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

05.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

06 TRAVESSA 08 (COM R. Fco DE ASSIS)  R$    21.002,57 

06.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
06.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 31,00  R$      0,60  R$           18,60 99064

06.02 TERRAPLENAGEM

06.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 200,22  R$      0,10  R$           20,02 100575

06.03 PAVIMENTAÇÃO

06.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 200,22  R$    79,27  R$    15.871,44 101169

SUB TOTAL R$............

SUB TOTAL R$............
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27,46%

REFERÊNCIA

SINAPI 

04/2021

  PREÇO 

TOTAL 

SUB TOTAL R$............

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
 PREÇO 

UNITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÍNDICE BDI SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO:

06.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 62,00  R$    60,03  R$      3.721,86 94273

06.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 15,50  R$      1,26  R$           19,53 102498

06.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

06.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 0,94  R$  736,26  R$         694,59 94990

06.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 7,42  R$    17,49  R$         129,78 102491

06.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 1,00  R$  104,95  R$         104,95 09418/ORSE 

06.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 0,53  R$    70,28  R$           37,39 93358

06.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 0,80  R$  297,50  R$         237,41 DER0334901

06.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

06.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

07 RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA  R$  101.552,72 

07.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
07.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 174,00  R$      0,60  R$         104,40 99064

07.02 TERRAPLENAGEM

07.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 902,82  R$      0,10  R$           90,28 100575

07.03 PAVIMENTAÇÃO

07.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 902,82  R$    79,27  R$    71.566,54 101169

07.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 358,50  R$    60,03  R$    21.520,76 94273

07.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 89,63  R$      1,26  R$         112,93 102498

07.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

07.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 8,27  R$  736,26  R$      6.091,26 94990

07.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 6,36  R$    17,49  R$         111,24 102491

07.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 0,90  R$  104,95  R$           94,46 09418/ORSE 

07.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 3,32  R$    70,28  R$         233,19 93358

07.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 4,98  R$  297,50  R$      1.480,66 DER0334901

SUB TOTAL R$............
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27,46%

REFERÊNCIA

SINAPI 

04/2021

  PREÇO 

TOTAL 

SUB TOTAL R$............

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
 PREÇO 

UNITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÍNDICE BDI SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO:

07.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

07.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

08 RUA JUSTINO CAVALCANTE  R$    29.967,56 

08.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
08.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 43,14  R$      0,60  R$           25,88 99064

08.02 TERRAPLENAGEM

08.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 259,06  R$      0,10  R$           25,91 100575

08.03 PAVIMENTAÇÃO

08.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 259,06  R$    79,27  R$    20.535,69 101169

08.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 86,28  R$    60,03  R$      5.179,39 94273

08.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 21,57  R$      1,26  R$           27,18 102498

08.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

08.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 4,32  R$  736,26  R$      3.177,33 94990

08.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 0,00  R$    17,49  R$                 -   102491

08.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 0,00  R$  104,95  R$                 -   09418/ORSE 

08.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 1,64  R$    70,28  R$         115,54 93358

08.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 2,47  R$  297,50  R$         733,64 DER0334901

08.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

08.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

09 RUA JOSÉ LINS  R$    27.991,20 

09.01 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
09.01.01 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 37,00  R$      0,60  R$           22,20 99064

09.02 TERRAPLENAGEM

09.02.01
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
M2 222,00  R$      0,10  R$           22,20 100575

09.03 PAVIMENTAÇÃO

09.03.01
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 222,00  R$    79,27  R$    17.597,94 101169

SUB TOTAL R$............

SUB TOTAL R$............
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27,46%

REFERÊNCIA

SINAPI 

04/2021

  PREÇO 

TOTAL 

SUB TOTAL R$............

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
 PREÇO 

UNITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÍNDICE BDI SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO:

09.03.02

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016

M 74,00  R$    60,03  R$      4.442,22 94273

09.03.03
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 18,50  R$      1,26  R$           23,31 102498

09.04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

09.04.01

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 5,82  R$  736,26  R$      4.282,82 94990

09.04.02
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 7,95  R$    17,49  R$         139,05 102491

09.04.03

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR 

NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE

M2 1,50  R$  104,95  R$         157,43 09418/ORSE 

09.04.04
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 2,24  R$    70,28  R$         157,43 93358

09.04.05 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 3,36  R$  297,50  R$         999,60 DER0334901

09.05 SINALIZAÇÃO VIARIA VERTICAL

09.05.01

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 

CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" 

MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 

REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

M2 0,25  R$  588,00  R$         147,00 DER0620000

 R$  302.537,44  TOTAL 
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CONVENÇÕES:

PAVIMENTO EXISTENTE

CALÇADA  EXISTENTE SEM ACESSIBILIDADE

SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL

CALÇADA A SER EXECUTADA _ LARGURA VARIÁVEL

ALVENARIA DE CONTENÇÃO.

REPRESENTADA PELA LINHA TRACEJADA VERMELHA, LOCALIZADA

PARALELA AS CALÇADAS À SEREM EXECUTADAS.

ALVENARIA IMPLANTADA APENAS ONDE NÃO POSSUIR CONTENÇÃO

NO LADO OPOSTO AO PAVIMENTO.

RUA A SER PAVIMENTADA

RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA PNE

OBS.: AS LARGURAS DAS RAMPAS VARIAM DE ACORDO COM AS LARGURAS 

DAS CALÇADAS INDICAS NO PROJETO, VARIANDO ENTRE 1,20 E 2,05m.

AS CALÇADAS COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 2,00m,

SÃO UTILIZADAS RAMPAS COM 1,20m DE LARGURA.
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PRANCHA

RESPONSÁVEL PELO PROJETO - ADSON E. SILVA DINIZ

N° CAUDATARESPONSÁVEL

DESENHO

PROJETO

ESCALA(S)

CAU - A109646-0

ADSON DINIZ

ADSON E. SILVA DINIZ A109646-0

PROPRIETÁRIO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

INDICADAS

PROJETO:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO -_ SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SÃO  JOSÉ  DE PIRANHAS - PB

ÁREA TOTAL 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO
DO MUNICIPIO DE SJE. DE PIRANHAS - PB

= 2.679,36 m²

DESENHO(S)- PLANTA DE  LOCALIZAÇÃO / PLANTA BAIXA  

 DE PAVIMENTO:

NORTE

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

ESCALA 1/2000

- PAVIMENTO PROJETADO

NORTE

PLANTA BAIXA

ESCALA 1/500

SEÇÕES / PERFIS / CONVENÇÕES

01

NOVEMBRO/2021

01

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO:
TRAVESSA 01
TAVESSA 02
TRAVESSA 03
TRAVESSA 07
TRAVESSA 08
RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RUA JUSTINO CAVALCANTE
RUA JOSÉ LINS

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO:
TRAVESSA 01
TAVESSA 02
TRAVESSA 03
TRAVESSA 07
TRAVESSA 08

RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RUA JUSTINO CAVALCANTE
RUA JOSÉ LINS

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO:
TRAVESSA 01   (308,48 m²)
TAVESSA 02      (428,77 m²)
TRAVESSA 03   (161,86 m²)
TRAVESSA 07   (196,15 m²)
TRAVESSA 08   (200,22 m²)
                                                                                                                      TOTAL = 2.679,36 m²

RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (902,82 m²)
RUA JUSTINO CAVALCANTE                  (259,06 m²)
RUA JOSÉ LINS                                            (222,00 m²)
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02 TRAVESSA 01 (COM AURELIANO PESSOA)
02.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

45,40

ESTACA 0 a 2 + 5,40 45,40 0,00 0,00 1,00 45,40

02.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

308,48
ESTACA 0 a 2 + 5,40 (AREA DO CAD) 308,48 0,00 0,00 1,00 308,48

02.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

308,48
ESTACA 0 a 2 + 5,40 (AREA DO CAD) 308,48 0,00 0,00 1,00 308,48

02.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

90,80
ESTACA 0 a 2 + 5,40 45,40 0,00 0,00 2,00 90,80

02.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

22,70
ESTACA 0 a 2 + 5,40 90,80 0,25 0,00 1,00 22,70

02.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

4,10

Volume das calçadas = LD; (11,00 + 11,00) 22,00 1,00 0,07 1,00 1,54
Volume das calçadas =  LE; 25,20 25,20 1,45 0,07 1,00 2,56

Volume das rampas 5,30 1,20 0,07 0,00 0,00
Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 0,25 0,03 0,00 0,00

02.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 5,30 1,20 0,00 0,00 0,00

02.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 0,00 0,00

02.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

1,89

Calçadas = LD; ((11,00 + 11,00) +  LE; (25,20)) 47,20 0,20 0,20 1,00 1,89

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

02.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

2,83

Calçadas = LD; ((11,00 + 11,00) +  LE; (25,20)) 47,20 0,20 0,30 1,00 2,83

02.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

03 TRAVESSA 02 (COM CORCINO BATISTA)
03.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

60,00
ESTACA 0 a 3 60,00 0,00 0,00 1,00 60,00

03.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

428,77
ESTACA 0 a 3 (AREA DO CAD) 428,77 0,00 0,00 1,00 428,77

03.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

428,77
ESTACA 0 a 3 (AREA DO CAD) 428,77 0,00 0,00 1,00 428,77

03.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

138,75
ESTACA 0 a 3 60,00 0,00 0,00 2,00 120,00
CRUZAMENTO COM TRAVESSA 01e 03 18,75 0,00 0,00 1,00 18,75

03.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

34,69
ESTACA 0 a 3 138,75 0,25 0,00 1,00 34,69

03.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00
Volume das calçadas = LD; ((40,00 + 44,90 + 22,00) +  LE; (7,50 + 6,00 + 8,00 

+ 8,00)) - 5,30
131,10 2,00 0,07 0,00 0,00

Volume das rampas 5,30 1,20 0,07 0,00 0,00
Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 0,25 0,03 0,00 0,00

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

03.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 5,30 1,20 0,00 0,00 0,00

03.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 0,00 0,00

03.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00
Volume das calçadas = LD; ((40,00 + 44,90 + 22,00) +  LE; (7,50 + 6,00 + 8,00 

+ 8,00))
136,40 0,20 0,20 0,00 0,00

03.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00
Volume das calçadas = LD; ((40,00 + 44,90 + 22,00) +  LE; (7,50 + 6,00 + 8,00 

+ 8,00))
136,40 0,20 0,30 0,00 0,00

03.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

04 TRAVESSA 03 (COM TRAVESSA 02)
04.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

26,00
ESTACA 0 a 1 +  6,00 26,00 0,00 0,00 1,00 26,00

04.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

161,86
ESTACA 0 a 1 +  6,00 (AREA DO CAD) 161,86 0,00 0,00 1,00 161,86

04.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

161,86
ESTACA 0 a 1 +  6,00 (AREA DO CAD) 161,86 0,00 0,00 1,00 161,86

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

04.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

52,00

ESTACA 0 a 1 +  6,00 26,00 0,00 0,00 2,00 52,00

04.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

13,00
ESTACA 0 a 1 +  6,00 52,00 0,25 0,00 1,00 13,00

04.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

5,39

Volume das calçadas = LD; (( 25,80) +  LE; (26,10)) - (5,30 x 2) 41,30 1,50 0,07 1,00 4,34
Volume das rampas 5,30 1,50 0,07 2,00 1,11

Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 0,25 0,03 2,00 -0,02
Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,50 0,25 0,03 4,00 -0,05

04.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

15,90

Sobre as rampas 5,30 1,50 0,00 2,00 15,90

04.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

2,10

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 2,00 0,60
Sobre as rampas 1,50 0,25 0,00 4,00 1,50

04.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

2,08

Calçadas = LD; (( 25,80) +  LE; (26,10)) 51,90 0,20 0,20 1,00 2,08

04.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

3,11

Calçadas = LD; (( 25,80) +  LE; (26,10)) 51,90 0,20 0,30 1,00 3,11

04.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

05 TRAVESSA 07 (COM CORCINO BATISTA)
05.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

31,30

ESTACA 0 a 1 + 11,30 31,30 0,00 0,00 1,00 31,30

05.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

196,15
ESTACA 0 a 1 + 11,30 (AREA DO CAD) 196,15 0,00 0,00 1,00 196,15

05.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

196,15
ESTACA 0 a 1 + 11,30 (AREA DO CAD) 196,15 0,00 0,00 1,00 196,15

05.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

62,60
ESTACA 0 a 1 + 11,30 31,30 0,00 0,00 2,00 62,60

05.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

15,65
ESTACA 0 a 1 + 11,30 62,60 0,25 0,00 1,00 15,65

05.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

2,03

Volume das calçadas = LD; ((16,95) +  LE; (12,00)) 28,95 1,00 0,07 1,00 2,03
Volume das rampas 5,30 1,20 0,07 0,00 0,00

Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 0,25 0,03 0,00 0,00

05.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 5,30 1,20 0,00 0,00 0,00

05.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 0,00 0,00

05.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

1,16

Calçadas = LD; ((16,95) +  LE; (12,00)) 28,95 0,20 0,20 1,00 1,16

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

Impresso por convidado em 26/06/2023 23:18. Validação: 0FEB.3126.F8F1.9BB0.5A2A.2446.DA6A.30D2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

05.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

1,74

Calçadas = LD; ((16,95) +  LE; (12,00)) 28,95 0,20 0,30 1,00 1,74

05.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

06 TRAVESSA 08 (COM R. Fco DE ASSIS)
06.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

31,00
ESTACA 0 a 1 +11,00 31,00 0,00 0,00 1,00 31,00

06.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

200,22
ESTACA 0 a 1 +11,00(area do cad) 200,22 0,00 0,00 1,00 200,22

06.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

200,22
ESTACA 0 a 1 +11,00(area do cad) 200,22 0,00 0,00 1,00 200,22

06.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

62,00
ESTACA 0 a 1 +11,00 31,00 0,00 0,00 2,00 62,00

06.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

15,50
ESTACA 0 a 1 +11,00 62,00 0,25 0,00 1,00 15,50

06.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,94

Volume das calçadas = LD; 13,30 - 5,30 8,00 1,40 0,07 1,00 0,78
Volume das rampas 5,30 1,40 0,07 1,00 0,52

Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 3,00 0,03 1,00 -0,11
Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,40 3,00 0,03 2,00 -0,25

06.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

7,42

Sobre as rampas 5,30 1,40 0,00 1,00 7,42

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

06.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

1,00

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 1,00 0,30
Sobre as rampas 1,40 0,25 0,00 2,00 0,70

06.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,53

Calçadas = LD; 13,30 13,30 0,20 0,20 1,00 0,53

06.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,80

Calçadas = LD; 13,30 13,30 0,20 0,30 1,00 0,80

06.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

07 RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
07.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

174,00
ESTACA 0 a 8 + 14,00 174,00 0,00 0,00 1,00 174,00

07.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

902,82
ESTACA 0 a 8 + 14,00(area do cad) 902,82 0,00 0,00 1,00 902,82

07.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

902,82
ESTACA 0 a 8 + 14,00(area do cad) 902,82 0,00 0,00 1,00 902,82

07.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

358,50
ESTACA 0 a 8 + 14,00 174,00 0,00 0,00 2,00 348,00
CRUZAMENTO RUA (5,00 + 6,10 +5,00 + 4,40) 10,50 0,00 0,00 1,00 10,50

07.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

89,63
ESTACA 0 a 8 + 14,00 358,50 0,25 0,00 1,00 89,63

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

07.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

8,27

Volume das calçadas = LD; (8,25 + 4,50 + 19,50) 32,25 1,20 0,07 1,00 2,71
Volume das calçadas = LE; (34,10 + 8,20 + 8,40) 50,70 1,45 0,07 1,00 5,15

Volume das rampas 5,30 1,20 0,07 1,00 0,45
Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 0,25 0,03 3,00 -0,03

07.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

6,36

Sobre as rampas 5,30 1,20 0,00 1,00 6,36

07.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,90

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 3,00 0,90

07.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

3,32

Calçadas = LD; ((8,25 + 4,50 + 19,50) +  LE; (34,10 + 8,20 + 8,40)) 82,95 0,20 0,20 1,00 3,32

07.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

4,98

Calçadas = LD; ((8,25 + 4,50 + 19,50) +  LE; (34,10 + 8,20 + 8,40)) 82,95 0,20 0,30 1,00 4,98

07.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

08 RUA JUSTINO CAVALCANTE
08.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

43,14
ESTACA 0 a 2 + 3,14 43,14 0,00 0,00 1,00 43,14

08.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

259,06
ESTACA 0 a 2 + 3,14(area do cad) 259,06 0,00 0,00 1,00 259,06

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

08.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: AREA L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

259,06

ESTACA 0 a 2 + 3,14(area do cad) 259,06 0,00 0,00 1,00 259,06

08.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

86,28
ESTACA 0 a 2 + 3,14 43,14 0,00 0,00 2,00 86,28

08.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

21,57
ESTACA 0 a 2 + 3,14 86,28 0,25 0,00 1,00 21,57

08.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

4,32

Volume das calçadas = LD; ((25,10) +  LE; (10,00 + 6,00)) 41,10 1,50 0,07 1,00 4,32
Volume das rampas 5,30 1,20 0,07 0,00 0,00

Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 0,25 0,03 0,00 0,00

08.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 5,30 1,20 0,00 0,00 0,00

08.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,00

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 0,00 0,00

08.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

1,64

Calçadas = LD; ((25,10) +  LE; (10,00 + 6,00)) 41,10 0,20 0,20 1,00 1,64

08.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

2,47

Calçadas = LD; ((25,10) +  LE; (10,00 + 6,00)) 41,10 0,20 0,30 1,00 2,47

08.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

09 RUA JOSÉ LINS
09.01.01 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

37,00

ESTACA 0 a 1 + 17 37,00 0,00 0,00 1,00 37,00

09.02.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

222,00
ESTACA 0 a 1 + 17 37,00 6,00 0,00 1,00 222,00

09.03.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

222,00
ESTACA 0 a 1 + 17 37,00 6,00 0,00 1,00 222,00

09.03.02 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

74,00
ESTACA 0 a 1 + 17 37,00 0,00 0,00 2,00 74,00

09.03.03 Unidade: m

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

18,50
ESTACA 0 a 1 + 17 74,00 0,25 0,00 1,00 18,50

09.04.01 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

5,82

Volume das calçadas = LD; ((37,00) +  LE; (19,00)) - (5,30 x 2) 45,40 1,50 0,07 1,00 4,77
Volume das rampas 5,30 1,50 0,07 2,00 1,11

Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,20 0,25 0,03 2,00 -0,02
Volume do piso tátil (valor a ser descontado) -1,50 0,25 0,03 4,00 -0,05

09.04.02 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

7,95

Sobre as rampas 5,30 1,50 0,00 1,00 7,95

09.04.03 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

1,50

Sobre as rampas 1,20 0,25 0,00 2,00 0,60
Sobre as rampas 1,50 0,25 0,00 4,00 1,50

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS BAIRROS SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

FRANCISCO  E ARCONCIO PEREIRA

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

09.04.04 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

2,24

Calçadas = LD; ((37,00) +  LE; (19,00)) 56,00 0,20 0,20 1,00 2,24

09.04.05 Unidade: m³

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

3,36

Calçadas = LD; ((37,00) +  LE; (19,00)) 56,00 0,20 0,30 1,00 3,36

09.05.01 Unidade: m²

LOCAIS: C L H QUANT SUBTOTAL TOTAL

0,25

Placas de sinalização 0,50 0,50 0,00 1,00 0,25

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO Nº16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT

NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMÃOS,

TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS,

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA

NBR 14644/2013
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R$ % R$ % TOTAL

01 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$           2.020,14 100,00% - 0,00% 2.020,14R$  

02 TRAVESSA 01 (COM AURELIANO PESSOA)  R$         34.129,88 100,00% - 0,00% 34.129,88R$  

03 TRAVESSA 02 (COM CORCINO BATISTA)  R$         42.587,35 100,00% - 0,00% 42.587,35R$  

04 TRAVESSA 03 (COM TRAVESSA 02)  R$         21.684,04 100,00% - 0,00% 21.684,04R$  

05 TRAVESSA 07 (COM CORCINO BATISTA) 21.601,98R$  100,00% - 0,00% 21.601,98R$  

06 TRAVESSA 08 (COM R. Fco DE ASSIS) - 0,00% 21.002,57R$  100,00% 21.002,57R$  

07 RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA - 0,00% 101.552,72R$  100,00% 101.552,72R$  

08 RUA JUSTINO CAVALCANTE - 0,00% 29.967,56R$  100,00% 29.967,56R$  

09 RUA JOSÉ LINS - 0,00% 27.991,20R$  100,00% 27.991,20R$  

122.023,39 40,33% 180.514,05 59,67% 302.537,44

122.023,39 40,33% 302.537,44 100,00%

MENSAL

ACUMULADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DE JOSÉ DE PIRANHAS - PB SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO MÊS 1 MÊS 2
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DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS(CI) PORCENTAGEM(%) ADOTADA

Custo de Administração Central - AC 4,01%

Custo de Margem de Incerteza do Empreendimento – (S+R+G) 0,96%

Despesas Financeiras - DF 1,11%

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS(CI) PORCENTAGEM(%) ADOTADA

Custos Tributários - total - T 10,65%

           Tributários Federais 8,15%

           Tributários Estaduais 0,00%

           Tributários Municipais 2,50%

Margem de Contribuição Bruta(Benefício ou Lucro) - L 7,30%

Formula do BDI Onde:

BDI: Taxa de BDI

AC: Taxa de administração central

(S+R+G) = Taxas correspondentes a Seguros + 

Riscos + Garantia

DF = Taxa referente as despesas financeiros

I = Taxa referente aos custos tributários

L = Taxa referente a margem de contribuição 

(lucro ou benefício)

4. TAXA DE BDI(BDI): 27,46%

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUMIDO(%)

PIS - Programa de Integração Social 0,65%

COFINS - Finaciamento da Seguridade Social 3,00%

INSS - Previdência Social 4,50%

SUB-TOTAL 8,15%

ISS - Imposto sobre Serviço 2,50%

TOTAL 10,65%

TOTAL GERAL 10,65%

OBSERVAÇÃO: VALORES DE ÍNDICES UTILIZADOS EM CONFORMIDADE COM OS 

PRESCRITOS NO ACÓRDÃO 2622/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

1. CUSTO DIRETO DA OBRA(CD):

2. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO(CI) QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOS(CD)

3. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO(CI) QUE INCIDE SOBRE O PREÇO TOTAL DA OBRA(PT)

CUSTOS TRIBUTÁRIOS COM MATERIAL

BDI - BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

𝐵𝐷𝐼 =
(1 + 𝐴𝐶 + 𝑆 + 𝑅 + 𝐺 ) × 1 + 𝐷𝐹 × (1 + 𝐿)

(1 − I)
− 1
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PARAÍBA

Código Descrição Horista % Mensalista %

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

Subtotal - Grupo A 16,80% 16,80%

B1 Repouso Semanl Remunerado 18,02% Não Incide

B2 Feriados 4,31% Não Incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,90% 0,69%

B4 13º Salário 10,79% 8,33%

B5 Licança Paternidade 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuva 1,98% Não Incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09%

B9 Férias Gozadas 13,86% 10,70%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%

Subtotal - Grupo B 50,79% 20,46%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,56% 3,53%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 0,51% 0,40%

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 4,13% 3,20%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,30%

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020

Encargos Sociais Sobre a Mão De Obra (Com Desoneração)

Grupo A - Encargos Sociais Básicos

Grupo B - Encargos que tem incidência global de A

Grupo C - Outros Encargos

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
COM DESONERAÇÃO
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PARAÍBA

Código Descrição Horista % Mensalista %

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020

Encargos Sociais Sobre a Mão De Obra (Com Desoneração)

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
COM DESONERAÇÃO

Subtotal - Grupo C 9,69% 7,51%

D1 Reincidência de Grupo A Sobre Grupo B 8,53% 3,44%

D2

Reincidência de Grupo A Sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS Sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,38% 0,30%

Subtotal - Grupo D 8,91% 3,74%

Total Dos Encargos Sociais 86,19% 48,51%

Grupo D - Reincidências
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

1.1 Arquiteto(a) e Urbanista

Nome Civil/Social: Adson Edno Silva Diniz CPF: 067.470.694-39 Tel: (83) 98824-4028
Data de Registro: 23/04/2015 Registro Nacional: 00A1096460 E-mail: adsondiniz_1709@hotmail.com

1.2 Empresa Contratada

Razão Social: AD PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME Número CAU: PJ37500-4
CNPJ: 28.932.921/0001-01 Data de registro: 04/12/2017

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI11395342I00CT001 Forma de Registro: INICIAL
Data de Cadastro: 12/11/2021 Tipologia:

Público 
Modalidade: RRT SIMPLES Forma de Participação: INDIVIDUAL
Data de Registro: 13/11/2021

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$97,95 Pago em: 12/11/2021

3.DADOS DO CONTRATO

3.1 Contrato 00251/2021

Nº do RRT: SI11395342I00CT001 CPF/CNPJ: 08.924.052/0001-66 Nº Contrato:
00251/2021

Data de Início:
25/07/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

Valor de Contrato: R$ 0,00 Data de Celebração:
23/07/2021

Previsão de Término:
14/11/2021

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 58940000 Nº: 1
Logradouro: ANTONIO LACERDA Complemento: PAVIMENTACAO EM DIVERSAS RUAS
Bairro: CENTRO Cidade: SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
UF: PB Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

PROJETO, ORÇAMENTO,ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB. NAS DEMAIS LOCALIDADES:
BAIRRO SÃO FRANCISCO: RUA PROJETADA 01 (1.364,60 m²), RUA PROJETADA 02 (214,20 m²), TRAVESSA 01 (376,32 m²),
RUA PROJETADA 03 (974,10 m²), RUA PROJETADA 04 (199,15 m²) TOTAL DO BAIRRO SÃO FRANCISCO= 3.128,37 m²
BAIRRO ARCONCIO PEREIRA: RUA MOZART DE SOUSA (646,19 m²), RUA ANTONIO FERREIRA (359,44 m²), RUA
RAIMUNDO LACERDA (74,25 m²), TOTAL DO BAIRRO ARCONCIO PEREIRA = 1.079,88 m²
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO: TRAVESSA 01 (308,48 m²), TAVESSA 02 (428,77 m²), TRAVESSA 03 (161,86 m²), TRAVESSA 07
(196,15 m²), TRAVESSA 08 (200,22 m²),RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (902,82 m²), RUA JUSTINO CAVALCANTE
(259,06 m²), RUA JOSÉ LINS (222,00 m²) TOTAL DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO = 2.679,36 m²

TODAS AS LOCALIDADES SOMAM UM TOTAL DE 6.887,61m² 
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
16/11/2021 às 08:03:38 por: siccau, ip 10.128.0.1.

Página 2/2www.caubr.gov.br

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.9.4 - Projeto de sinalização viária Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.10.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.10.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

4.1.1 RRT's Vinculados

Número do RRT Forma de
Registro

Contratante Data de Registro Data de Pagamento

Nº do RRT:
SI11395342I00CT001

INICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

12/11/2021 12/11/2021

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista Adson Edno Silva Diniz, registro CAU
nº 00A1096460, na data  e hora: 12/11/2021 15:32:58, com o uso de login e de senha.  A autenticidade deste RRT pode ser
verificada em: https://servicos.caubr.gov.br/ - Verificar autenticidade de RRT ou via QRCode. 
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

1.1 Arquiteto(a) e Urbanista

Nome Civil/Social: Adson Edno Silva Diniz CPF: 067.470.694-39 Tel: (83) 98824-4028
Data de Registro: 23/04/2015 Registro Nacional: 00A1096460 E-mail: adsondiniz_1709@hotmail.com

1.2 Empresa Contratada

Razão Social: AD PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME Número CAU: PJ37500-4
CNPJ: 28.932.921/0001-01 Data de registro: 04/12/2017

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI11395342I00CT001 Forma de Registro: INICIAL
Data de Cadastro: 12/11/2021 Tipologia:

Público 
Modalidade: RRT SIMPLES Forma de Participação: INDIVIDUAL
Data de Registro: 13/11/2021

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$97,95 Pago em: 12/11/2021

3.DADOS DO CONTRATO

3.1 Contrato 00251/2021

Nº do RRT: SI11395342I00CT001 CPF/CNPJ: 08.924.052/0001-66 Nº Contrato:
00251/2021

Data de Início:
25/07/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

Valor de Contrato: R$ 0,00 Data de Celebração:
23/07/2021

Previsão de Término:
14/11/2021

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 58940000 Nº: 1
Logradouro: ANTONIO LACERDA Complemento: PAVIMENTACAO EM DIVERSAS RUAS
Bairro: CENTRO Cidade: SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
UF: PB Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

PROJETO, ORÇAMENTO,ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB. NAS DEMAIS LOCALIDADES:
BAIRRO SÃO FRANCISCO: RUA PROJETADA 01 (1.364,60 m²), RUA PROJETADA 02 (214,20 m²), TRAVESSA 01 (376,32 m²),
RUA PROJETADA 03 (974,10 m²), RUA PROJETADA 04 (199,15 m²) TOTAL DO BAIRRO SÃO FRANCISCO= 3.128,37 m²
BAIRRO ARCONCIO PEREIRA: RUA MOZART DE SOUSA (646,19 m²), RUA ANTONIO FERREIRA (359,44 m²), RUA
RAIMUNDO LACERDA (74,25 m²), TOTAL DO BAIRRO ARCONCIO PEREIRA = 1.079,88 m²
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO: TRAVESSA 01 (308,48 m²), TAVESSA 02 (428,77 m²), TRAVESSA 03 (161,86 m²), TRAVESSA 07
(196,15 m²), TRAVESSA 08 (200,22 m²),RUA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (902,82 m²), RUA JUSTINO CAVALCANTE
(259,06 m²), RUA JOSÉ LINS (222,00 m²) TOTAL DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO = 2.679,36 m²

TODAS AS LOCALIDADES SOMAM UM TOTAL DE 6.887,61m² 
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
16/11/2021 às 08:03:38 por: siccau, ip 10.128.0.1.

Página 2/2www.caubr.gov.br

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.9.4 - Projeto de sinalização viária Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.10.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.10.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 6887.61
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

4.1.1 RRT's Vinculados

Número do RRT Forma de
Registro

Contratante Data de Registro Data de Pagamento

Nº do RRT:
SI11395342I00CT001

INICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

12/11/2021 12/11/2021

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista Adson Edno Silva Diniz, registro CAU
nº 00A1096460, na data  e hora: 12/11/2021 15:32:58, com o uso de login e de senha.  A autenticidade deste RRT pode ser
verificada em: https://servicos.caubr.gov.br/ - Verificar autenticidade de RRT ou via QRCode. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

 

 

ANEXO II 

 

À Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB 
Tomada de Preços 00002/2022 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, para fins 

de participação no Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 00002/2022, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a). __________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ______________, órgão expedidor:___________ e do CPF nº 

_________________,  DECLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, 

nos termos da legislação vigente. 

 
 

(Local e data)_______________, _____ de _____________ de_______ 
 
 
 

 
__________________________________________________________ 

(Representante legal, assinatura) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

 

 
ANEXO III 

 
 
À Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB 
Tomada de Preços 00002/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
Declaramos, sob as penas da Lei, para fins da Tomada de Preços 00002/2022, da Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas-PB, que a empresa_______________________ não foi 
declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 
IV, do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e que comunicaremos qualquer fato ou evento 
superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venham alterar a atual situação 
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 

 

(Local e data)_______________, _____ de _____________ de_______ 
 

 
 

__________________________________________________________ 
(Representante legal, assinatura) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

 

 
ANEXO IV 

 
 
 À Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB 
Tomada de Preços 00002/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que a 
empresa_____________________________________________________________, cumpre 
com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação. “Art.7º, XXXIII, da CF/88 – proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.” 

 
 

(Local e data)_______________, _____ de _____________ de_______ 
. 

 
 

 
_______________________________________________ 

(Representante legal, assinatura) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

 

 
ANEXO V 

 
 
À Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB 
Tomada de Preços 00002/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 

 
Declaramos, para os devidos fins que eu __________________________ portador do 
CPF/CREA, na qualidade de representante legal/responsável técnico da empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________ visitei o local da obra 
para execução dos serviços de implantação de pavimentação em paralelepípedo no Bairro São 
Sebastião, no município de São José de Piranhas – PB. Declaramos ainda, que tomamos 
conhecimento de todas as condições e dificuldades local que nos permita elaborar uma adequada 
proposta em atendimento ao Edital referido. Por último, declaramos que não se justificam pleitos 
posteriores relacionados com custos adicionais decorrentes de alegação de desconhecimento 
dessas condições e dificuldades por nós constatadas. 

 
 

 
(Local e data)_______________, _____ de _____________ de_______ 

. 
 
 

 
_______________________________________________ 

(Representante legal/Responsável Técnico) 
Assinatura 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
  

Contrato Nº: ..../...-CPL 
  

Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
São José de Piranhas - PB e a empresa ........., para executar 
serviços de ___________, conforme discriminado neste Instrumento 
na forma abaixo: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de São José de 
Piranhas - Rua Inácio Lira, 363 - Centro - São José de Piranhas - PB, CEP 58.940.000,  CNPJ nº 
08.924.052/0001-66, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal Francisco Mendes 
Campos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no Distrito de Bom Jesus - Zona 
Rural, s/nº, CPF nº 526.410.584-72, Carteira de Identidade nº 1.150.351-SSP/PB, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro a empresa......................................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ........................................., situada à rua ................................, representada pelo 
Senhor(a) ......................................................, CPF(MF) n° .... e RG n° .... Doravante denominada 
CONTRATADA, vencedora da Tomada de Preços, N° 00002/2022, celebram o presente Contrato 
sob a égide da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 republicada em 06/07/94, mediante as 
cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - Fundamenta-se o presente Contrato, nas disposições da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas 
alterações posteriores, no Edital da Tomada de Preços 00002/2022, no ato homologatório assinado 
em ___________, pelo Senhor Prefeito Municipal, tudo constante do processo correspondente que 
fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 NATUREZA DOS SERVIÇOS E FORMA DE SUA EXECUÇÃO: Contratação de empresa para 
execução dos serviços de implantação de pavimentação em paralelepípedo no Bairro São 
Sebastião, no município de São José de Piranhas – PB, conforme constam discriminados e 
quantificados no Anexo I (Termo de Referência) do Edital,  sob regime de empreitada por preço 
global, inclusos todos os serviços necessários à funcionalidade total da obra, onde deverão ser 
obedecidos os projetos, plantas, especificações e observações técnicas fornecidas pela 
PREFEITURA, que fazem parte integrante deste contrato. 
2.2 - NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA: A CONTRATADA obriga-se a executar 
a obra objeto deste contrato de acordo com as melhores normas técnicas especificas e empregando 
exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade. Só se admitirá o emprego de 
materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como de mão de obra não 
especializada, se a PREFEITURA aprovar previamente e por escrito a substituição. 
2.3 - ALTERAÇÕES, OMISSÕES E ACRÉSCIMOS: Pelo presente a CONTRATADA obriga-se a 
executar nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos necessários na obra devidamente 
autorizados pela Presidência, até o limite previsto na Lei 8.666/93 do valor inicial atualizado do 
contrato. Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após apresentação de novas 
propostas da Contratada, dentro dos critérios seguintes: 

Impresso por convidado em 26/06/2023 23:18. Validação: 0FEB.3126.F8F1.9BB0.5A2A.2446.DA6A.30D2. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 05098/22. Data: 27/01/2022 14:42. Responsável: Helder de L. Freitas.

281

281



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

 

a) Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão acertados pelo 
valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se suprimidos, diminuídos 
do valor do contrato. Estão excluídos deste acerto as variações de quantidades estimadas pela 
PREFEITURA e as apresentadas pelo licitante. 
b) Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser acertados com base nos preços unitários 
da nova proposta.   
 
2.4 - Este contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
2.4.1 - Unilateralmente, pela PREFEITURA. 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações visando melhor adequação 
técnica aos objetivos a que se destina; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 
c) Quando houver interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração. 
 
2.4.2 - Por acordo das partes: 
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução: 
b) Quando necessária à modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face 
de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
superveniente mantida o valor inicial atualizado; 
d) No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os materiais e 
depositado os mesmos no canteiro, deverão ser pagos pela PREFEITURA aos mesmos custos de 
aquisição, regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, e quaisquer outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão poderão ser indenizados, desde que regularmente 
comprovados. 
e) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniências de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
 

2.5 - FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da obra será feita pela PREFEITURA e/ou por firma por ele 
indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal, 
permitindo-lhes livre acesso a todas as partes da obra e local onde se encontrarem depositados 
materiais destinados aos serviços referidos no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva 
ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução da obra, que deverá apresentar solidez e perfeição absolutas. 
2.5.1- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria de Obras e Urbanismo através do 
seu Secretário Municipal e dos seus técnicos, sendo gestor do Contrato o servidor indicado pelo 
município, ou ainda por empresa contratada para esse fim.  
2.5.2- A fiscalização poderá proceder qualquer determinação que seja necessária a perfeita 
execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não 
estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais. 
2.5.3- A fiscalização de que tratam os subitens anteriores não isenta a Licitante vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato. 
 

2.6 - DA AÇÃO FISCALIZADORA: Os fiscais da PREFEITURA terão amplos poderes para, 
mediante instruções por escrito: 
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Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem 
a fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras seja considerada 
inconveniente; 
Recusar materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras; 
Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou 
demolição e substituição por conta da CONTRATADA; 
Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle 
dos serviços; 
Determinar ordem de prioridade para os serviços, desde que não altere o cronograma da obra; 
Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço, 
desde que considerados necessários pela PREFEITURA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
3.1 - GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas 
especificações e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA: 
Executar a obra objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que se façam 
necessários, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA. 
Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, não transferindo a PREFEITURA à responsabilidade por seus 
pagamentos, não podendo, assim, onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 
Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEITURA e a pessoas e bens de terceiros, ainda 
que ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou de propostos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da PREFEITURA. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

4.1 - ANDAMENTO DA OBRA E PRAZO: O prazo concedido para conclusão total da obra é contado 
a partir da data da emissão da ordem de serviços. 
4.2 – O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do contrato, referente aos serviços preliminares de implantação de pavimentação em 
paralelepípedo no Bairro São Sebastião. E o prazo de execução desses serviços e obra será de 
acordo com o cronograma respectivo do projeto a contar da emissão da Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante Termo Aditivo. 
4.3 - PRORROGAÇÃO: O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, de acordo com a 
lei 8.666/93, mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção de seu equilíbrio financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
a) Alteração dos serviços ou especificações, pela contratante; 
b) Aumento das quantidades previsto no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
c) Calamidade Pública; 
d) Greve generalizada de empregados; 
e) Interrupção dos meios de transportes; 
f) Acidente nas obras que avarie, temporariamente, alguma parte executado, uma vez provado 
que o acidente não decorreu de culpa da CONTRATADA; 
g) Chuvas copiosas e suas consequências; 
h) Falta de energia elétrica, necessárias às obras; 
i) Interrupção da execução do contrato por fato ou ato do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da administração; 
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j) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração; 
k) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis; 
l) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro. 
m) Casos que estarão a critério do contratante ante a necessidade de fato, como força maior e caso 

fortuito.  
 
CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO, DOTAÇÕES E ENCARGOS 
FINANCEIROS. 
5.1. VALOR DO CONTRATO, FORMA E ÉPOCAS DOS PAGAMENTOS: Pela prestação dos 

serviços previstos a PREFEITURA pagará a CONTRATADA à importância de R$_________ 

(____________________________________________), referente a Contratação de empresa para 

execução dos serviços de implantação de pavimentação em paralelepípedo no Bairro São 

Sebastião, no município de São José de Piranhas – PB, divididos em parcelas, a saber de acordo 

com as medições dos serviços executados e obedecendo o Cronograma Físico-Financeiro 

constante no Anexo I. 

5.2. DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a PREFEITURA 

efetuará os pagamentos à contratada, até o dia 30 (trinta) do mês imediatamente seguinte ao da 

execução dos serviços, mediante apresentação de faturas, com base em medição que será 

realizada pela fiscalização da PREFEITURA, precedida da Solicitação de Medição, devidamente 

protocolado. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização, comprovante da matricula da obra dos 

recolhimentos tributáveis, principalmente FGTS, do ISS e pagamento do pessoal empregado nesta 

obra, vencidos até, a data de apresentação da fatura pertinente. O pagamento dos serviços será 

efetuado com a devida apresentação da nota fiscal, com base em medição que será realizada pela 

fiscalização da PREFEITURA; 

5.2.1. As parcelas somente serão liberadas de conformidade com os prazos contidos no 

cronograma físico-financeiro da proposta ou no término da etapa, contido no mesmo, prevalecendo 

à data que ocorreu por último; 

5.2.2 O prazo de pagamento: O pagamento dos serviços será efetuado em até o dia 30 (trinta) do 
mês imediatamente seguinte a execução dos serviços, com a devida apresentação da nota fiscal, 
com base em medição que será realizada pela fiscalização da PREFEITURA; 
5.2.3. A nota fiscal da fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 
no item 14.1.1 do Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
 

5.3. DOTAÇÃO 

  5.3.1. O regime será de execução indireta de empreitada por preço global; 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços previstos nesta Tomada de Preços correrão 
à conta da rubrica específica consignada no programa do exercício financeiro vigente e da Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas-PB, através de suas Secretarias, assim: 
 
 

07.00 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO: 
15.122.1002.2047 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. MUNIC. DE OBRAS E URBANISMO; 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
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4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES; 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 
15.451.2007.1020 PAVIMENTACAO EM PARALELEPÍPEDOS DA SEDE E DISTRITO; 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES; 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES   
6.1 - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela seguinte 
fórmula: 
  M = (0,01V / P) x N 
  Onde: 
  M = Valor da multa em Reais; 
  V = Valor inicial do contrato em Reais reajustado; 
  P = Prazo contratual de execução, em dias corridos; 
  N = Números de dias corridos que exceder a data contratual marcada para entrega 
da obra, devendo no caso existir prorrogação, a contagem ser feita após a data da referida 
prorrogação. 
6.1.1 - A multa, dependendo da PREFEITURA, poderá ser aplicada parcialmente, isto quando 
houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N, seria o número de dias corridos que 
exceder a data de término da referida parcela, no cronograma físico-financeiro da proposta e V o 
valor atualizado da parcela. 
   
6.2 - DAS SANÇÕES: Sem prejuízo de outras medidas aplicar-se-á à CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, as seguintes sanções: 
6.2.1 - Advertência; 
6.2.2 - Multa, na forma prevista no sub item 6.1; 
6.2.3 - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 - O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 e 78, 
obedecendo, ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8666/93. 
7.1.1 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de garantia, aos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da desmobilização. 
7.1.2 - A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das 
sanções descritas na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei nº 
8.666/93. 
7.2 - A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 
valor dos serviços executados. 
7.3 - Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
7.3.1 - O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais 
7.3.2 - Atraso não justificado na execução da obra; 
7.3.3 - Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 
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7.3.4 - O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
7.3.5 - A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
7.3.6 - A dissolução da sociedade; 
7.4. Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante poderá 
promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada ou por meio 
de publicação, que acontecerá com antecedência mínima de 05 (cinco) dias;  
7.4.1 - A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do 
mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
7.4.2 - Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a garantia de fiel 
execução pelas obrigações da contratada, somente sendo liberada mediante comprovação de ter 
havido a rescisão dos contratos de trabalho do pessoal e satisfeitas todas as obrigações trabalhistas 
e previdenciárias.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 - DA SUBCONTRATAÇÃO: Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a fiscalização 
poderá a CONTRATADA, com a quantidade de subcontratação determinada pelo município em 
cada caso, para realizar execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, devendo, no caso, os ajustes de 
subcontratações, serem aprovados previamente pela PREFEITURA. A CONTRATADA entretanto, 
será responsável perante a PREFEITURA pelos serviços dos subcontratados, podendo, no caso de 
culpa destes, e se os interessados na obra de origem, rescindir os respectivos ajustes, mediante 
aprovação da PREFEITURA. 
 

CLÁUSULA NONA - CAUÇÃO 
9.1 - EM GARANTIA: Para garantia de suas obrigações contratuais, a CONTRATADA depositará, 
na Tesouraria da PREFEITURA, caução a 1% (um por cento) do valor do Contrato, a ser depositada 
na TESOURARIA da PREFEITURA em até (48) quarenta e oito horas após o recebimento da Ordem 
de Serviços.   
9.2 - LEVANTAMENTO: A caução descrita no item 9.1 será levantada e corrigida, quando efetuada 
em dinheiro, após a entrega definitiva dos serviços à PREFEITURA. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1 - A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-
financeiro da proposta será de 01 (um) ano, contado a partir da abertura da licitação. Este período 
poderá ser modificado por ato do Governo Federal. 
10.2 - Após o prazo previsto no item 10.1 as parcelas remanescentes poderão ser reajustadas pelo 
índice nacional do custo da construção (INCC) da seguinte forma: 
  FÓRMULA 
  M = V x 1 / 1o. 
  Onde: 
  M = Valor reajustado das parcelas remanescentes. 
  V = Valor inicial das parcelas remanescentes. 
 1 = Índice do mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data base da 

proposta. 
  1o. = Índice do mês da data base da proposta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DIÁRIO 
11.1 - DO DIÁRIO DAS OBRAS: A CONTRATADA manterá, no recinto das obras um livro de 
ocorrências diárias, denominado DIÁRIO DE OBRAS, onde serão registrados os principais fatos 
relativos à marcha dos serviços, inclusive as ordens e instruções da fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - DA CONTRATADA: Além de outras responsabilidades definidas na cláusula primeira, a 
CONTRATADA obriga-se a: 
12.1.1 - Manter preposto com competência técnica e jurídica, aceito pela PREFEITURA, no local da 
obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato. 
12.1.2 -A contratada deverá manter no local dos serviços, aceito pela contratante, um preposto para 
representá-la na execução do contrato; e manter seus funcionários sempre identificados e 
uniformizados durante a execução dos serviços. 
12.1.3 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários 
em serviço, causados a terceiros ou a PREFEITURA, mesmo quando utilizando equipamentos do 
município. 
12.1.4 - Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou 
indecoroso, ou não demonstrar qualificação para os serviços que são objetos do Contrato, no prazo 
máximo de 24 horas. 
12.1.5 - Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem a serviço do 
Município, executem serviço para terceiros. 
12.1.6 - Não permitir que seus funcionários solicitem qualquer tipo de gratificação. 
12.1.7 - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as 
determinações dos fiscais da Secretaria de Obras e Urbanismo. 
12.1.8 - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
PREFEITURA na execução dos serviços. 
12.1.9 - Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser 
implantadas através de Ordens de Serviço expedidas pelo Município. 
12.1.10 - Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
12.1.11 - Informar imediatamente a Secretaria de Obras e Urbanismo, por escrito, quaisquer 
problemas ocorridos durante a execução dos serviços. 
12.1.12 - Atender as solicitações da fiscalização da PREFEITURA para fornecimento de 
informações de dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados. Apresentar na assinatura 
do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na 
forma da Lei 8.212 de 14.07.91; e cópia da proposta. 
12.1.13 - Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA-PB e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei 
nº 5.194 de 24.02.66 e Resolução nº 104 de 22.05.70 do CONFEA. 
12.1.14 - Manter "equipe de higiene e segurança do trabalho" de acordo com a legislação pertinente 
e aprovação da PREFEITURA. 
12.1.15 - Recolher junto a Tesouraria Municipal, representada pelo Setor de Tributação da 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, o ISSQN, devendo observar o disposto no Art. 
108, § 7°(“Na prestação dos serviços de obras de engenharia, referidos nos subitens 7.02 e 7.05 
do Art. 98, da Lei Complementar Nº 633/2019, de 05/11/2018, a base de cálculo é o preço total dos 
serviços, deduzidas as parcelas correspondentes ao valor dos materiais empregados, limitados a 
50% (cinquenta por cento), fornecidos pelo prestador dos serviços e incorporados definitivamente 
nas obras.  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 
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13.2 - Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1 - ELEIÇÃO: Para dirimir todas as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o foro a que 
pertencer o Município de São José de Piranhas - PB, não obstante outro domicílio que a 
CONTRATADA venha a adotar, ao qual expressamente aqui renuncia. 
14.2 - E, por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor, os representantes legais das partes, para fazer valer todos os efeitos jurídicos, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciarem. 

 
São José de Piranhas - PB, _____ de _______________ de ______ 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 ____________________________ 
  
   
 
 
 
 
 
  
_____________________________ 

PELA CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________________ 

FRANCISCO MENDES CAMPOS 
Prefeito 

 
 

PELA CONTRATADA 
 
 
  
____________________________________ 

..................................... 
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aterro sanitáno/assemelhado, o qual esteja instalado era propriedade de empresa legalmente licenciada
perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo á empresa contratada, a responsabilidade pelo
tratamento, separação, triagem e aterro dos rejeitos em locais de\idamente licenciados, para atender as
necessidades das do município de São Bentinlio - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de l icit-içün
n® DV00005/2022. \'IGÉNCIA: até 12/08/2022. P.ARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
São Bentinho e: CT N" 00007/2022 - 12.01.22 - EMPRESA DE RECEBIMENTO DE RESÍDUOS E
SERVIÇOS DE LIMPEZA - ERSEL LTDA - R$ 46.550,00.

Prefeitura Municipal I

PREFEITIIRA MUNIOPAL DE BARAÚNA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00001/2022

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legisla
ção vigente, referente ao Pregão Presencial n" 00001/2022. que objetiva: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
TIPO CAÇAMBA P/^ACOLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE
BAR.AUNA-PB .ATÉ O .ATERRO SANITÁRIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; ADJLT-
DICO o seu objeto a: M.AX1MLANO ANTONIO DOS SANTOS NETO EIRELIEPP- RS 131.400,00.

Baraúna • PB. 25 de Janeiro de 2022
DAIANA .AZEVEDO SOUSA LBVLA

Pregoelra OSdal

Prefeitura Municipal
de Maturéia \

PREFEITURA MUNIOFAL DE MATURELA
CORDS&ÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DEADIAMFJVTO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maturéia/PB, informa
aos Interessados, que a reunião da Tomada de Preços n" 001/2022. cujo objetivo é a Contratação de
empresa para execução de obra de reforma da Escola Maria Tãmara Souza Nascimento no município de
Maturéia/PB, conforme especificações no edital e seus anexos, com data da reunião marcada para 09:00
hrs/min (horáno local) do dia 31 de janeiro de 2022, na sala da licitação, está adiada para o dia 09:00
hrs/min (horário local) do dia 14 de fevereiro de 2022. na sala da licitação, por motivo de força maior.
INFORMAÇ^ÔES: Os interessados poderão retirar o edital no site https:'V'\v\v"ftMnahifeia.Db.gov.br .
Mais informações na sede da Prefeitura Municipal de Matureia-PB, em todos os dias úteis, no horário
de expediente as 08:00 ás 12:00horas, a Praça José Alves da Costa, n' 114 - Centro - CEP: 58.737-000,
Tel. (83) 98197-0789 ou pelo e-mail: mninliciLicao2017'3'eni.ail.eom

Maturéia • PB. 25 de janeiro de 2022.
PAULO SÉRGIO DE OLH EIRA

Presidente da CPL/PMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANH.4S-PB

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPl^BLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N* 00006/2022

O Pregoeito Oficial e Equipe de Apoio toma piarlieo que a sessãodo Pregão Presencial N®00006/2022, com
objeto aquisição de Gás Liqüefeito de Pebéleo (GLP) líquido, destinado ao consumo de todas as secretarias da
Prefeitura Municipal de São José de Piratthas—PB,ctija sessão de abertura do certame ocoimi em 24'01/2022.
às 13:30h. foi declarada DESERTA, por ausência de paiticipantesr''tnteressados. Fica remarcada nova sessão
pata o dia07/02/2022, às 10:001uta Sala da CPL, prédio da Prefeitura Municipal. Rua Inácio Lira. 363- Centro
• São José de Piranhas - PB. O edital será republicado, porém permanecerá itudterado. Infbiniações; 07:00às
13:001i. dias úteis. E-mail; cpisaojosedepmmhasiíâgmail.coníi. Edital: wtvw.tce.pb.gov.br.

São José de Piranhas • PB, 25 de Janeiro de 2022.
BELDER DE LIMA FREITAS

Pregociro Ofidal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB

HOMOLOG.AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® fmsmfOl

Nos termos do relatório final apresetnadc pelo Pregoeiro Oficial c observado parecer da .Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Ftesencial n® 00002/2022, que objet^^a: Contratação de pessoa física
ou jurídica para prestação de serviços de lavagens através de lava-jato. limpezas e lubríficações nos
teículos e tnàquinas pe^as peftetKcntes a frota da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas—PB;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CÍCERO DANTAS DA SILV.A
05574454424- CNPJ n® 33.917.356/0001-43 - RS 81.540,00; JOSE FDAMAR CAVALCANTI DE ASSIS
29156572468 -CNPJ n® 35.647.051/0001-94 - RS S4.250.00.Coti\'oc3mos os representantes das referidas

empresas para num prazo de 05 (einco) dias úteis, .assinar seu respectivo contrato. Infomuições: E-mail:
cpl8aojosedepiranhas@gaiaU.com.

São José de Piranhas - PB. 25 de Janeiro de 2022

FRANCISCO MENDES CAMPC»

Prefeito

A Prefeitura Kiunicipd de São José de Piranhas - PB, através do seu Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, TORNA PÚBLICO que o procedimemo licitatório na ãfodalidode Tbmada de Preço com objeto;
Contratação de empresa para execução dos serviços de implantação de pavimentação em paralelepipedo no
Bairro São Sebastião, no município de São José dc Piranhas—PB. Que tinha sua abertura marcada para o
dia 04deFe\eieiro de 2022, às 09h00, foi remarcada para 11 de Fevereiro de 2022, ás 09h00, em virtude do
edital ter sido enviado incompletamente ao Tribunal de Contas da Paraíba. Os interessados poderão retirar o
Edital e Anexos na Sala da CPL, Rua Inácio Lira. 363 - Centro - São José de Piranhas—PB ou pelos meios
virtuais disponíveis: E-mail cpisacjosedepiraidias@gmail.com e «te: wvvw.tco.pb.gov.br.

São José de Piranhas - PB. 25 de Janeiro de 2022.

Helder de Lima Freitas

Presidente da CPL

PREFEITltRA MlfNICIPíVL DE SÃO JOSÉ DE POUNHAS-FB

RESULTADO DE JULGAMENTO

FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇXJS N® 00009/2021

OBJETO.Contrataçâo de enqnesa para execução dos serviços de lefoima da sede da Prefeitura Municipal de
São José de Piranhas—PB. A CPL deste município, através do seu Presidente, toma público que após análi
ses da primeira fase do processo em epígrafe. DECIDE ttABIlJTAR as seguintes empresas por cumprirem
todas as exigências edMícías: Covale Construções e Serviços Eireli. CNPJ n® 11.170.603/0001-58 e Jatobá
ConstruçõeseServiçosLtda.CNPJn®04.320.189/0001-50. Caberão recursos nos termos do Ait. 109.daLei
Federal N®8.666/93 e suas alterações. E em não havendo interposição de recursos administrativos, fica marcada
a reunião para abertura dos envelopes contendo as Propostas de Deços dos licitantes habilitados para o dia
03 de Fevereiro de 2022. às 08h3Qinia sala da CPL, Ptefeitura Municipal, Rua: Inácio Lira, 363, Centro, São
José de Piranhas - PR Informações: 07:00 ás 13:00h. dias úteis. E-mi^: cplsaojosedepiratÁas@gmail.com.

São José de Piraiduis - PB, 25 de Janeiro de 2022.
Helder dc Lima Freitas

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal | ^

PREFEITURA RRINICIPAL DE ARARITÍA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRE.SENCIAL N* 00002A022

Nos (ermos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da As.sessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n* 00002/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍ
VEIS; KOMOLO(jO o correspondente procedimento licitatório em favor de; 3RB (JOMERCLAL DE
COMBUSTÍVEIS LTDA- RS 1.281.028.44; IRMÃOS MARTINIANO LTDA- RS405.526.32.

.Aranma • PB. 25 de jimeíro de 2022
VITAL DA COSTA ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 00019/2021

Nos termos do relatório final iqiresentado pela (Jomissão Pernumente de Licitação e obsen^odo o parecer da
Assessoria Jurídica. referenteaTomadade Preços n®ü(X)19/2021. que objetiva: PAVTMENTAÇÃOASFÃLTl-
CANARliAFADRE CRISTLANOMUFFLER-CENTOO-ARARUNA/PR HOMOLOGO o correspo».
dente procedimento licitatório e ADJUDKX) o seu objeto a: EMPROTEC CONSTRUCOES E SERATCXJS
EIRELI - RS247.142,33. Fica desde já o licitante vencedor convocado para assinatura do respectivo contrato.

.Araruna- PB. 25 de janeiro de 2022
VITAL DA COSTA ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PREG.ÃO PRESENCIAL N* 00(K)4«022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor
Morei^ 21 - Centro-Araruna- PB, às 09:00 HORAS DO DIA08 DE FEVEREJRO DE 202X licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de pessoajuridica especializada em
.Assessoria na área de Educação, para prestar serviços a Prefeitiua Municipal de Araruna - PB. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n° 12.3/06; Decreto Municipal n® 10/08; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações; no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3373—1010. E-mail; licita@araTunapb.gov.
br. Edital; www.tce.pb.gov.br. podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

.Araruna - PB. 25 de janeiro de 2022
THIAGO BELMONT LUCENA

Pregoeiro Ofidal
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